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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N°. 3.735/2024, DE 30/01/2024.

DISPÕE SOBRE: O Regulamento
dos Procedimentos Licitatórios do
município de Rosana -  SP,  e dá
outras providências.

SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana - SP,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,
e;

Considerando,  que  dezenas  de  dispositivos
constantes  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  exigem
expressamente a edição de regulamento, uns de caráter
obrigatório e outros facultativos em suas correspondentes
esferas de Governo;

Considerando ainda, que o artigo 187, da Lei Federal
n° 14.133/2021, permite que os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios podem aplicar os regulamentos editados
pela União para a execução da Lei;

Considerando  finalmente,  que  compete  ao  Município
suplementar a Legislação Federal, nos termos do artigo 11,
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Rosana - SP.

DECRETA:
Art.  1°  -  F ica  aprovado  o  Regulamento  dos

Procedimentos Licitatórios do município de Rosana - SP, na
forma do Anexo a este Decreto.

Art.  2°  -  Aplicam-se  às  contratações  públicas
realizadas no âmbito do município de Rosana - SP, com
base na Lei  Federal  n°  14.133/  2021,  no que couber  e
naquilo que não for objeto de regulamentação no Anexo a
este Decreto, os regulamentos editados pela União.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -SP, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de

2.024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra
JAIR FRANCISCO CAMARGO
Secretário de Licitações e Compras

ANEXO
REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

DO MUNICÍPIO DE ROSANA – SP.
TÍTULO I

DA ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA
EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO,

DO PREGOEIRO, DOS GESTORES E FISCAIS DE
CONTRATOS.

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSÏÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Título estabelece regras e diretrizes para
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da
comissão  de  contratação,  do  pregoeiro,  dos  gestores  e
fiscais de Contratos, nas áreas de que trata a Lei Federal n°
14.133/2021.

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO DOS ATORES DA CONTRATAÇÃO

Seção I
Do Agente de Contratação

Art. 2º - O agente de contratação será designado entre
os servidores efetivos do município de Rosana - SP, para:

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório;
II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu

fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas

as suas fases e em observância ao princípio da celeridade;
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação.
Seção II

Da Equipe de Apoio
Art.  3°  -  A  equipe  de  apoio  será  designada  para

auxiliar  o  agente  de  contratação  ou  a  comissão  de
contratação no desempenho e na condução de todas as
etapas do processo licitatório de que trata o inciso IV do
art. 12, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos
e de uso do objeto, licitações e contratos, entre outros.

Seção III
Da Comissão de Contratação ou de Licitação

Art. 4° - A comissão de contratação ou de licitação de
que trata o art. 15 será designada entre um conjunto de
servidores efetivos indicados, em caráter permanente ou
especial,  com  a  função  de  receber,  examinar  e  julgar
documentos  relativos  às  licitações  e  aos  procedimentos
auxiliares.

Seção IV
Do Pregoeiro

Art.  5º  -  O  pregoeiro  será  designado  entre  os
servidores efetivos do município de Rosana -  SP, com a
função de conduzir a sessão pública do pregão, na forma
eletrônica  ou  presencial,  recebendo,  examinando  e
decidindo  sobre  documentos  relativos  às  licitações.

Seção V
Dos Gestores e dos Fiscais de Contratos

Art.  6°  -  Os  gestores  e  fiscais  de  contratos  e  os
respectivos substitutos serão representantes do município
de Rosana - SP, designados para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato ou instrumentos congêneres.

Art. 7° - Os fiscais de contratos poderão ser assistidos
e subsidiados por servidores lotados em unidades distintas
ou por terceiros contratados pela Administração, observado
neste caso o disposto no art. 21.

Seção VI
Da Autoridade Competente

Art. 8°  -  O agente de contratação, os membros daE
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equipe  de  apoio,  da  comissão  de  contratação  ou  de
licitação,  o  pregoeiro,  bem  como  o  gestor  e  o  fiscal  do
contrato serão designados pelo Chefe do Poder Executivo.

Seção VII
Dos Requisitos para Designação

Art. 9º - O servidor designado para o cumprimento das
atribuições  dispostas  neste  Título  deverá  preencher  os
seguintes requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo do município
de Rosana - SP;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos
ou possuam formação compatível  ou qualificação atestada
por certificação profissional  emitida por escola de governo
criada e mantida pelo poder público; e,

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou
contratados  habituais  da  Administração  nem tenha  com
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro  grau,  ou  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  e  civil.

Seção VIII
Da Vedação

Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo servidor
para atuação simultânea em funções mais  suscetíveis  a
riscos,  em  observância  ao  princípio  da  segregação  de
funções, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de
erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

Art. 11. Os impedimentos dispostos no inciso III do art.
9° da Lei Federal n° 14.133/2021 aplicam-se a terceiro que
auxilie  a  condução  da  contratação  na  qualidade  de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste
assessoria técnica.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DOS ATORES DA CONTRATAÇÃO

Seção 1
Do Agente de Contratação

Art.  12.  Caberá  ao  agente  de  contratação,  em
especial:

I  -  tomar  decisões  em  prol  da  boa  condução  da
licitação,  impulsionando  o  procedimento,  inclusive
demandando às áreas internas das unidades de compras
descentralizadas  ou  não,  o  saneamento  da  fase
preparatória,  caso  necessário;

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo
diligências, se for o caso, para que o calendário do plano de
contratações  anual  seja  cumprido  na  data  prevista,
observado, ainda, o grau de prioridade da contratação;

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo
as seguintes ações:

a)  receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos,
além  de  poder  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis  pela  elaboração  desses  documentos;

b)  verificar  a  conformidade  das  propostas  com  os
requisitos estabelecidos no edital, em relação à proposta
mais bem classificada;

c) coordenar a sessão pública;
d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
f)  encaminhar  à  comissão  de  contratação  os

documentos  de  habilitação,  caso  verifique  a  possibilidade
de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e;
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após

encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e
exauridos  os  recursos  administrativos,  a  autoridade
superior  para  adjudicação  e  homologação.

lV  -  remeter  todas  as  informações  relativas  às
licitações ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
através do Sistema AUDESP - Fase IV ou por qualquer outro
meio.

§  1°  -  O agente de contratação será auxiliado pela
equipe  de  apoio  de  que  trata  o  art.  3°  e  responderá
pessoalmente  pelos  atos  que  praticar,  excetuada  a
hipótese do §2° deste artigo.

§ 2°  - Os membros da equipe de apoio responderão
solidariamente quando induzir o agente de contratação a
erro,  ressalvado  o  membro  que  expressar  posição
individual  divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada.

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 3
(três) membros, designados nos termos do Capítulo II.

§ 1° - Na hipótese do caput, a comissão de contratação
deverá observar o disposto nos arts. 12 e 15.

§ 2° - Os membros da comissão de contratação de que
trata o caput responderão solidariamente por todos os atos
praticados  pela  comissão,  ressalvado  o  membro  que
expressar  posição  individual  divergente  fundamentada e
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Seção II
Da Equipe de Apoio

Art. 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de
contratação ou a comissão de contratação nas etapas do
processo licitatório de que trata o inciso IV do art. 12.

Seção III
Da Comissão de Contratação ou de Licitação

Art.  15.  Caberá  à  comissão  de  contratação  ou  de
licitação, entre outras atribuições:

I - substituir o agente de contratação, nos termos do
art. 12, quando a licitação envolver a contratação de bens
ou serviços especiais, desde que observados os requisitos
estabelecidos nos arts. 4° e 9°;

II  -  conduzir  a  licitação,  na  modalidade  dialogo
competitivo, observado, no que couber, o disposto no art.
12;

III - receber, examinar e julgar documentos relativosE
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aos procedimentos auxiliares, previstos no art. 78 da Lei
Federal  n°  14.133/2021,  quando  a  licitação  envolver  a
contratação de bens ou serviços especiais.

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo
competitivo,  que  dispõe  o  inciso  II,  a  comissão  será
composta  de  ao  menos  3  (três)  servidores  efetivos  do
município  de  Rosana  -  SP,  admitida  a  contratação  de
profissionais para assessoramento técnico da comissão.

Seção IV
Do Pregoeiro

Art. 16. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de
poder requisitar  subsídios formais aos responsáveis  pela
elaboração desses documentos;

III  -  verificar  a  conformidade  da  proposta  em  relação
aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI  -  sanear  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a

substância das propostas, dos documentos de habilitação e
sua validade jurídica;

VII  -  receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI  -  encaminhar o processo devidamente instruído à

autoridade competente e propor a sua homologação.
Parágrafo  único.  O  pregoeiro  poderá  solicitar

manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores  do  órgão  ou  da  entidade,  a  fim  de  subsidiar  sua
decisão.

Seção V
Dos Gestores e Fiscais de Contratos

Art.  17.  As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da
execução do contrato  competem ao gestor  do contrato,
auxiliado  pela  fiscalização  técnica  e  administrativa,  de
acordo  com  as  seguintes  definições:

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação
das  atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica,  bem
como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor
responsável  pelas  atividades  de  formalização  dos
procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação
de sanções, extinção dos contratos, entre outros;

II  -  fiscalização  técnica:  é  o  acompanhamento  do
contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade,  qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  ou
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores
estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o
resultado  pretendido  pelo  município  de  Rosana  -  SP,

podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
III  -  fiscalização  administrativa:  é  o  acompanhamento

dos  aspectos  administrativos  contratuais  quanto  às
obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas,  bem
como quanto ao controle do contrato administrativo e às
providencias tempestivas nos casos de inadimplemento.

Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de
contrato  conhecer  as  normas,  as  regulamentações  e  os
padrões  estabelecidos  pelo  município  de Rosana -  SP  e
demais legislações correlatas.

Art.  18.  Cabe  ao  gestor  de  contrato  e,  nos  seus
afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em
especial:

I  -  coordenar  a  atividade  dos  fiscais  de  contrato  no
exercício  de  suas  atribuições;

II - acompanhar a execução orçamentária do contrato,
promovendo  as  diligências  necessárias  para  que  sejam
respeitados  os  limites  orçamentários  do  órgão  para  o
exercício;

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais de
contrato  ou  de  terceiros  contratados,  de  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

IV  -  apresentar  e  avaliar  propostas  de  alteração  e
extinção do contrato;

V  -  coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução
processual e ao envio da documentação pertinente ao setor
de contratos;

VI  -  acompanhar  o  t râmi te  dos  processos
administrativos para alteração, prorrogação e extinção do
contrato e, em caso de verificação do risco de prejuízo pelo
decurso  de  tempo,  solicitar  providências  ao  titular  da
unidade administrativa onde se encontrem os autos;

VII  -  identificar  os  riscos  associados  ao  objeto  do
contrato  e  propor  plano  de  contingência  operacional;

VIII - participar do recebimento do objeto contratual;
IX  -  definir  procedimentos  que  assegurem  a

continuidade  dos  serviços,  no  encerramento  ou  na
transição  contratual;

X - zelar pela produção do relatório final de que trata a
alínea  "d"  do  inciso  VI  do  §  3°  do  art.  174  da  Lei  n.
14.133/2021,  com  as  informações  obtidas  durante  a
execução  do  contrato,  a  fim  de  aprimoramento  das
atividades  do  município  de  Rosana  -  SP.

Art. 19. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus
afastamentos  e  impedimentos  legais,  ao  substituto,  em
especial:

I  -  prestar apoio técnico e operacional ao gestor de
contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas
competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou deE
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qualquer  inexatidão  ou  irregularidade  constatada  em
desacordo  com  a  execução  do  contrato,  determinando
prazo para a correção;

IV - informar ao gestor de contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;

V -  comunicar imediatamente ao gestor de contrato
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução
do contrato nas datas aprazadas;

VI  -  fiscalizar a execução do contrato,  para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de  modo  a  assegurar  os  melhores  resultados  para
município  de Rosana -  SP,  conferindo as  notas  fiscais  e  as
documentações  exigidas  para  o  pagamento,  e  após  o
ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;

VII - comunicar ao gestor de contrato em tempo hábil o
término do contrato sob sua responsabilidade, visando à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual;

VIII  -  participar da atualização do relatório de riscos
durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o
fiscal administrativo, e;

IX - auxiliar o gestor de contrato com as informações
necessárias, para que elabore o documento comprobatório
da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de
obrigações assumidas pelo contratado.

Art.  20.  Cabe  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,
nos  seus  afastamentos  e  impedimentos  legais,  do
substituto,  em  especial:

I  -  prestar apoio técnico e operacional ao gestor de
contrato, realizando tarefas relacionadas ao controle dos
prazos  do  contrato,  acompanhamento  do  empenho  e
pagamento,  formalização  de  apostilamentos  e  termos
aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas;

II - verificar a manutenção das condições de habilitação
da contratada, solicitando os documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário;

III  -  examinar  a  regularidade  no  recolhimento  das
contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso
de descumprimento, comunicar o gestor de contrato para
que sejam tomadas as providências cabíveis;

IV  - atuar tempestivamente na solução de eventuais
problemas de descumprimento das obrigações contratuais,
reportando  ao  gestor  de  contrato  para  providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

V  -  participar  da  atualização  do  relatório  de  riscos
durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o
fiscal técnico; e

VI - auxiliar o gestor de contrato com as informações
necessárias, para que elabore o documento comprobatório
da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do  cumprimento  de
obrigações assumidas pelo contratado.

Seção VI
Dos Terceiros Contratados para assistir e subsidiar

os Fiscais de Contrato
Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para

assistir  e  subsidiar  os  fiscais  de  contrato,  deverão  ser
observadas  as  seguintes  regras:

I  -  a  empresa  ou  o  profissional  contratado  assumirá
responsabilidade  civil  objetiva  pela  veracidade  e  pela
precisão  das  informações  prestadas,  firmará  termo  de
compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer
atribuições  próprias  de  fiscal  de  contrato;

II  -  a  contratação  de  terceiros  não  eximirá  de
responsabilidade  do  fiscal  do  contrato,  nos  limites  das
informações  recebidas  do  terceiro  contratado.

Seção VII
Do apoio das Unidades de Assessoramento Jurídico e

de Controle Interno
Art. 22. O agente de contratação, a equipe de apoio, a

comissão de contratação, o pregoeiro, o gestor de contrato
e  o  fiscal  de  contrato  poderão  solicitar  manifestação  da
Procuradoria Jurídica e Assessoria Técnica e Administrativa
ou de outros setores do município de Rosana - SP, bem
como  da  Unidade  de  Controle  Interno,  a  fim  de  subsidiar
sua decisão.

Art. 23. Não é obrigatória manifestação jurídica nas
contratações diretas de pequeno valor com fundamento no
art. 75, 1 ou II, e §§ 3° e 70 da Lei Federal n° 14.133/2021,
salvo se houver celebração de contrato administrativo e
este  não  for  padronizado  pela  Procuradoria  Jurídica  e
Assessoria Técnica e Administrativa ou nas hipóteses em
que  tenha  sido  suscitada  dúvida  jurídica  a  respeito  da
legalidade da dispensa de licitação.

TÍTULO II
DA PESQUISA DE PREÇOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  24.  Este  Título  regulamenta  os  procedimentos
para  realização  da  pesquisa  de  preços,  na  forma  do
determinado pelo art. 23, da Lei n. 14.133/2021.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA

PESQUISA DE PREÇOS
Art. 25. A pesquisa ou a justificativa de preços deverá

compor a fase preparatória dos processos de contratação
do município de Rosana - SP, de acordo com o disposto no
art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 26. O processo licitatório será precedido de ampla
pesquisa  de  mercado  para  fixação  do  preço  máximo,  e  o
valor  estimado  será  definido  com  base  no  melhor  preço
aferido  por  meio  da  ut i l ização  dos  parâmetros
estabelecidos  nos  1°  e  2°  art.  23  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021,  bem como por  outras  técnicas idôneas de
formação de preço de referência, entre elas:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,  inclusiveE
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mediante sistema de registro de preços, observado o índice
de atualização de preços correspondente;

III  -  utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em
mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;

lV  -  pesquisa  direta  com  no  mínimo  3  (três)
fornecedores,  mediante  solicitação  formal  de  cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  na  forma  de  regulamento.

§ 1º - No processo licitatório para contratação de obras
e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do
percentual  de  Beneficio  s/e\Despesas  Indiretas  (BDI)  de
referência  e  dos  Encargos  Sociais  (ES)  cabíveis,  será
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte
ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente da Tabela de Composição
de Preços do SICRO, SINAPI, CPOS, CDHU, FDE, ou outra
fonte oficial;

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente
aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e a hora de acesso;

III  -  contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;

lV  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais
eletrônicas,  na  forma  de  regulamento.

§  2°  -  Deverá  ser  observado  o  intervalo  temporal
máximo de 6 (seis) meses entre a data das cotações e a
divulgação do edital de licitação, e caso seja ultrapassado o
referido intervalo temporal máximo, as cotações deverão
ser atualizadas.

§ 3°  -  Para a obtenção do resultado da pesquisa de
preços,  não  poderão  ser  considerados  os  preços
inexequíveis  ou  os  excessivamente  elevados,  conforme
critérios  fundamentados  e  descritos  no  processo
administrativo.

§ 4°  -  O responsável  pela pesquisa deverá elaborar
mapa  de  formação  de  preços  que  refletirá  a  pesquisa,  a
metodologia adotada e o resultado obtido.

§ 5° - Quando a pesquisa de preços for realizada com
os fornecedores e prestadores de serviços, estes deverão
receber solicitação formal para apresentação de cotação,
preferencialmente por meio eletrônico;

§ 6° - Os fornecedores e prestadores de serviços que
receberem os pedidos de cotação na forma estabelecida no
§ 5°, deverão encaminhar propostas formais, contendo, no

mínimo:
I - descrição do objeto, valor unitário e total;
II - número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
III - endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
IV - data de emissão; e
V - nome completo e identificação do responsável.
§  7°  -  O  servidor  responsável  pela  realização  da

pesquisa  de  preços  deverá  ser  identificado  nos  autos  do
processo  e  assinar  o  mapa  de  formação  de  preços,
responsabilizando-se pela pesquisa de preços realizada e
pelo preço estabelecido no instrumento convocatório,  no
convênio  ou  instrumento  congênere,  ou  no  instrumento
oriundo de contratação direta.

Art. 27. Desde que justificado,  o orçamento estimado
da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas, e, nesse caso:

§  1°-  O  sigilo  não  prevalecerá  para  os  órgãos  de
controle interno e externo;

§ 2° - Na hipótese de licitação em que for adotado o
critério  de  julgamento  por  maior  desconto,  o  preço
estimado  ou  o  máximo  aceitável  constará  do  edital  da
licitação.

TÍTULO III
DO ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 28. Este Título regulamenta o enquadramento dos
bens de consumo, na forma do determinado pelo art. 20, §
10, da Lei Federal n° 14.133/2021.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 29. Para os fins deste Título, considera-se:
I  -  bem de  consumo:  todo  material  que  atenda  ao

menos a um dos seguintes critérios:
a) durabilidade: quando em uso normal perde ou tem

reduzidas as suas condições de funcionamento no prazo
máximo de 2 (dois) anos;

b)  fragilidade:  possui  estrutura sujeita  a  modificações,
por ser quebradiço ou deformável, caracterizando-se pela
irrecuperabilidade e/ou perda de sua identidade;

c)  perecibilidade:  quando  sujeito  a  modificações
químicas  ou  físicas,  deteriorando-se  ou  perdendo  suas
características normais de uso;

d) incorporabilidade: quando destinado à incorporação
a outro bem, não podendo ser retirado sem prejuízo das
características do principal;

e)  transformabilidade:  quando  adquirido  para  fins  de
transformação  ou  feitura  de  outro  objeto.

II  -  bem de consumo de qualidade comum: bem de
consumo que serve a um ou mais usos, apto a suprir as
demandas das estruturas  do município  de Rosana -  SP,
compatível  com  a  finalidade  a  que  se  destina,  conforme
especificações  previamente  justificadas  no  Estudo  TécnicoE
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Preliminar e/ou no Termo de Referência;
III  -  bem  de  consumo  de  luxo:  bem  de  consumo

ostentatório,  opulento,  de  abordagem  personalizada  ou
refinada,  de  elevado  grau  de  sofisticação,  de  distribuição
seletiva,  alto  preço,  escassez,  raridade  e  exclusividade,
com  forte  apelo  estético,  de  tradição  ou  história,  cuja
qualidade  supera  a  das  demandas  das  estruturas  do
município  de  Rosana  -  SP,  por  haver  substitutos  com
características  técnicas  e  funcionais  equivalentes  de
qualidade  comum.

Art. 30. Não será considerado bem de consumo de
luxo  aquele  que,  por  liberalidade  da  licitante  ou  da
contratada, seja adquirido ao preço de bem de consumo de
qualidade comum, observadas as especificações constantes
do instrumento convocatório.

CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO

Art.  31.  Para  a  classificação  de  bem  de  consumo  de
luxo, será considerada:

I  -  relatividade  cultural:  distinta  percepção  sobre  o
artigo, em função da cultura local, desde que haja impacto
no preço do artigo;

II - relatividade econômica: variáveis econômicas que
incidam  sobre  o  preço  do  artigo,  especialmente  a
facilidade/  dificuldade logística regional  ou local  de acesso
ao bem;

III  -  relatividade  temporal:  mudança  das  variáveis
mercadológicas do artigo ao longo do tempo em função de
evolução  tecnológica,  tendências  sociais,  alterações  de
disponibilidade no mercado e modificações no processo de
suprimento logístico;

IV - relatividade institucional: variáveis inerentes aos
objetivos  institucionais  das  estruturas  do  município  de
Rosana - SP, devido às peculiaridades e às necessidades de
sua atividade finalística.

CAPÍTULO IV
DA VEDAÇÃO

Art. 32. Fica vedada a aquisição ou a inclusão de bem
de consumo de luxo no plano de contratações anual.

§ 1° - A Secretaria de Compras e de Licitações deverá
identificar eventual bem de consumo de luxo constante dos
Documentos de Formalização de Demanda (DFDs) de que
trata o inciso VII do art. 12 da Lei Federal n° 14.133/2021.

§  2º  -  Uma  vez  identificado  bem  de  consumo
classificado como de luxo, os DFDs retornarão aos setores
solicitantes, para a adequação.

§  3°  -  Em  caso  de  divergência  entre  as  unidades
técnicas quanto à classificação de um bem de consumo, a
questão será resolvida pelo Chefe do Poder Executivo, salvo
delegação em sentido contrário.

TÍTULO IV
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - PCA

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  33.  Este  Título  regulamenta  o  Plano  de
Contratações Anual - PCA, previsto no inciso VII do caput do

art.  12  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  no  âmbito  do
município de Rosana - SP.

Art.  34.  Para  fins  do  disposto  neste  Título,  considera-
se:

I - Autoridade competente - Chefe do Poder Executivo
responsável  pela  aprovação  final  do  PCA  e  autorizar  as
licitações  e  os  contratos;

II  -  Unidade Setorial/  Geral  de  Objetos/Almoxarifado
Central Geral/Almoxarifado Central da Saúde - Secretario(a)
e/ou Diretor (a) Municipal responsável pela elaboração dos
PCA's Setoriais e de Uso Geral e encaminhamento para a
Secretaria de Licitações e Compras, das obras, serviços e
materiais  de  uso  exclusivo  e  geral  pelo  município  de
Rosana - SP;

III  -  Unidade  Consolidadora  do  PCA -  Secretaria  de
Licitações e Compras, responsável pela consolidação dos
PCA's Setoriais e de Uso Geral e encaminhamento para a
Autoridade  competente  após  os  necessários  ajustes,  na
forma de pré-plano;

IV  -  Plano de Contratações Anual  -  Documento que
consolida  as  demandas  das  Secretarias  Municipais  para
contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração,
aprovado pela Autoridade Competente, com referenda da
Alta Administração;

V - Documento de Formalização de Demanda (DFDs)-
Documento que fundamenta o plano de contratações anual,
em que a autoridade evidencia e detalha a necessidade de
contratação;

VI - Alta Administração - Reunião do Chefe do Poder
Executivo e dos Secretários Municipais responsáveis pela
aprovação  do  PCA  e  seu  alinhamento  com  as  leis
orçamentárias.

Art.  35.  A Unidade Consolidadora  do  PCA expedirá
papéis  simplificados  e  padronizados  de  PCA's  Setoriais  e
Uso Geral e de Documento de formalização de Demanda a
serem preenchidos e devolvidos nos prazos estabelecidos
no  documento  de  envio,  preferencialmente  por  meio
eletrônico.

§  1°  -  Acompanhará  os  papéis  previstos  no  caput,
modelos exemplificativos da forma de preenchimento.

§  2°  -  A  Unidade  Consolidadora  do  PCA  ficará  à
d i s p o s i ç ã o  d a  U n i d a d e  S e t o r i a l /  G e r a l  d e
Objetos/Almoxarifado  Central  Geral/Almoxarifado  Central
da Saúde -  Secretario(a)  e/ou Diretor (a)  Municipal  para
prestar esclarecimentos, sem prejuízo de encaminhamento
de comunicações escritas.

Art. 36. Deverão ser respeitados, rigorosamente, os
prazos  de  devolução  à  Unidade  Consolidadora  do  PCA
previstos nos papéis de solicitação.

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS

Art. 37. A elaboração do Plano de Contratações anual
tem como objetivos:

I  -  racionalizar  as  contratações  das  unidadesE
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administrativas de sua competência, por meio da promoção
de  contratações  centralizadas  e  compartilhadas,  a  fim  de
obter  economia  de  escala,  padronização  de  produtos  e
serviços e redução de custos processuais;

II  -  garantir  o  alinhamento  com  o  planejamento
estratégico, o plano diretor de logística sustentável e outros
instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;
IV - evitar o fracionamento de despesas; e
V  -  sinalizar  intenções  ao  mercado  fornecedor,  de

forma a aumentar o diálogo potencial com o mercado e
incrementar a competitividade.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES

Art. 38. Até o mês de agosto de cada exercício as
Secretarias  Municipais  e  Setores  responsáveis  deverão
encaminhar  seus  PCA's  Setoriais  e  de  Uso  Geral,  para
contratações  no  exercício  subsequente,  à  Unidade
Consolidadora  do  PCA -  Setor  de  Licitações  e  Compras,
incluídas:

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos
art. 74 e art. 75, incisos III à VII e IX à XVI da Lei Federal n°
14.133/2021; e

II  -  as  contratações  que  envolvam  recursos
provenientes de orçamento, repasses de fundo a fundo e
de convênios e outros ajustes programados.

SEÇÃO II
DAS EXCEÇÕES

Art. 39. Ficam as Unidades previstas nos incisos II e III
do artigo 34, dispensadas de registro nos PCA's:

I  -  das hipóteses previstas nos incisos I,  II  e VIII  do
caput e § 7° do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021;

II - das pequenas compras e a prestação de serviços de
pronto pagamento, de que trata o § 2° do art. 95 da Lei
Federal n° 14.133/2021, e;

III  -  das  imprevistas,  tais  como  decorrentes  de
emendas ao orçamento, inclusive impositivas.

SEÇÃO III
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 40. Para elaboração dos PCA's Setoriais e de Uso
Geral as Unidades previstas nos incisos II e III do artigo 34,
deverão prestar as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III  -  quantidade  a  ser  contratada,  quando  couber,

considerada a expectativa de consumo anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por

meio de procedimento simplificado;
V - indicação da data de encaminhamento do objeto -

Termo  de  Referência,  Projeto  Básico  ou  Executivo,
acompanhado do Estudo Técnico Preliminar, quando for o
caso;

VI-  indicação  da  data  pretendida  para  início  e
conclusão da contratação,  a fim de não gerar  prejuízos ou

descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;
VII - grau de prioridade da compra ou da contratação

em baixo, médio ou alto,  de acordo com a metodologia
estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante; e

VIII - Fonte de recurso.
SEÇÃO IV

DA CONSOLIDAÇÃO
Art. 41. A Unidade Consolidadora do PCA - Secretaria

de Licitações e Compras deverá apresentar, devidamente
consolidado, ao Chefe do Poder Executivo, o pré-PCA para
os  fins  previstos  no  inciso  VI  do  artigo  34  deste
Regulamento.

Art.  42.  Aprovado  o  PCA  pelo  Chefe  do  Poder
Execut ivo,  com  ou  sem  al terações,  a  Unidade
Consolidadora do PCA - Secretaria de Licitações e Compras,
promoverá  a  divulgação  no  sítio  oficial  do  município  de
Rosana - SP e, na hipótese de já ter aderido, no PNCP -
Portal  Nacional de Contratações Públicas, nos termos do
artigo 174, § 2°, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá
reprovar itens do Plano de Contratações Anual ou devolvê-
lo às Unidades previstas nos incisos II e III do artigo 34, se
necessário, para realizar adequações de conveniência ou
técnicas.

Art. 43. Durante o ano de sua elaboração ou de sua
execução,  o  Plano  de  Contratações  Anual  poderá  ser
revisado  e  alterado  por  meio  de  inclusão,  exclusão  ou
redimensionamento,  devidamente  justificado  e  aprovado
pelo  Chefe  do  Poder  Executivo.

Parágrafo único.  Nas hipóteses previstas no caput,
será dada a mesma publicidade prevista no artigo 42 pela
Unidade Consolidadora do PCA - Secretaria de Licitações e
Compras.

Art.  44.  As  demandas  constantes  do  Plano  de
Contratações Anual serão oportunamente formalizadas por
meio de Documento de Formalização de Demanda (DFDs),
devendo ser encaminhadas, tempestivamente, a Secretaria
de  Licitações  e  Compras,  conforme  o  caso,  com  a
antecedência  necessária  ao  cumprimento  da  data
pretendida para contratação, devidamente acompanhadas
de instrução processual contendo:

I - Estudo técnico preliminar, quando for o caso;
II - Termo de Referência, Projeto Básico ou Executivo,

conforme o caso;
III - Estimativa de valor, e;
lV - Demais documentos e informações previstas em

normas gerais e específicas, conforme o caso.
TÍTULO V

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  45.  Este  Título  dispõe sobre  os  procedimentos

para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – (ETP), de
caráter obrigatório, exceto nos casos excepcionados, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito do município de Rosana - SP.E
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Parágrafo único. Para os efeitos deste Regulamento,
considera-se  Estudo  Técnico  Preliminar  –  (ETP),  o
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação que caracteriza  o  interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto,
ao termo de referência,  ao projeto básico ou executivo,
caso se conclua pela viabilidade da contratação.

Art. 46. Para elaboração do Estudo Técnico Preliminar
– (ETP) deverão ser observados os requisitos previstos no
artigo  18  §§  1°,  20  e  30,  conforme  o  caso,  da  Lei  n°
14.133/2021.

Parágrafo  único.  A  Unidade  Gestora  de  Licitações
divulgará modelo simplificado de Estudo Técnico Preliminar
– (ETP), por meio de envio nos endereços eletrônicos.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO

SEÇAO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 47. O Estudo Técnico Preliminar – (ETP) deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução,
de  modo  a  permitir  a  avaliação  da  viabilidade  técnica,
socioeconômica e ambiental da contratação.

SEÇÃO II
DO CONTEÚDO

Art. 48. Com base no Plano de Contratações Anual,
deverão  ser  registrados  no  Estudo  Técnico  Preliminar  –
(ETP) os seguintes elementos:

I  -  descrição  da  necessidade  da  contratação,
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;

II - descrição dos requisitos da contratação necessários
e suficientes à escolha

da  solução,  prevendo  critérios  e  práticas  de
sustentabilidade;

III - levantamento de mercado, que consiste na análise
das  alternativas  possíveis,  e  justificativa  técnica  e
econômica  da  escolha  do  tipo  de  solução  a  contratar,
podendo, entre outras opções:

a)  ser consideradas contratações similares feitas por
outros  órgãos  e  entidades,  com  objetivo  de  identificar  a
existência  de  novas  metodologias,  tecnologias  ou
inovações  que  melhor  atendam  às  necessidades  da
Administração;

b)  ser  realizada  audiência  ou  consulta  pública,
preferencialmente  na  forma  eletrônica,  para  coleta  de
contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra ou de locação
de  bens,  ser  avaliados  os  custos  e  os  beneficios  de  cada
opção para escolha da alternativa mais vantajosa;

d) ser consideradas outras opções menos onerosas ao
município de Rosana, tais como chamamentos públicos de
doação e permutas.

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências  relacionadas  à  manutenção  e  à  assistência
técnica, quando for o caso.

V - estimativa das quantidades a serem contratadas,

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte, considerando a interdependência com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada
dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo
e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que  poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII  -  justificativas  para  o  parcelamento  ou  não  da
solução;

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX - demonstração da previsão da contratação no Plano

de Contratações Anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar  o  seu  alinhamento  com  os  instrumentos  de
planejamento do órgão ou entidade.

X  -  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos,  em
termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

XI - providências a serem adotadas pelo município de
Rosana  -  SP  previamente  à  celebração  do  contrato,
inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de
empregados para fiscalização e gestão contratual;

XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e
respectivas  medidas  mitigadoras,  incluídos  requisitos  de
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

§  1°  -  O  Estudo  Técnico  Preliminar  –  (ETP)  deverá
conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV,
VI,  VIII  e  XIII  do  caput  deste  artigo,  e  quando  não
contemplar  os demais elementos,  apresentar  as devidas
justificativas.

§ 2° - Caso, após o levantamento do mercado de que
trata  o  inciso  III,  a  quantidade  de  fornecedores  for
considerada restrita,  deve-se verificar  se os requisitos  que
limitam  a  participação  são  realmente  indispensáveis,
flexibilizando-os sempre que possível.

§  3°  -  Havendo  demonstração  no  Estudo  Técnico
Pre l iminar  –  (ETP)  de  que  não  há  pre ju í zos  à
competitividade  do  processo  licitatório  e  à  eficiência  do
respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de
mão  de  obra,  materiais,  tecnologias  e  matérias-primas
existentes no local da execução, conservação e operação
do bem, serviço ou obra, nos termos do § 2° do art. 25 da
Lei n° 14.133/2021.

§  4°  -  Quando  o  Estudo  Técnico  Preliminar  –  (ETP)
demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos  no  edital  forem  relevantes  aos  fins
pretendidos  pela  Administração  nas  licitações  para  as
contratações  de  que trata  o  §  1°  do  art.  36  da  Lei  n°
14.133/2021, deverá ser escolhido o critério de julgamentoE
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por técnica e preço.
§  5°  -  Desde que fundamentado no Estudo Técnico

Preliminar – (ETP), poderá ser exigido que os serviços de
manutenção e assistência técnica, de que trata o inciso IV,
sejam  prestados  mediante  deslocamento  de  técnico  ou
disponibilizados  em  unidade  de  prestação  de  serviços
localizada em distância compatível com suas necessidades,
conforme dispõe o § 4° do art. 40 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 49. Na confecção do ETP, os órgãos e entidades
deverão pesquisar  Estudo Técnico  Preliminar  –  (ETP)  de
outras órgãos e entidades, inclusive no Portal Nacional de
Contratações  Públicas,  como  forma  de  identificar  soluções
semelhantes  que  possam  se  adequar  à  demanda  do
município de Rosana – SP.

Art.  50.  Ao  final  da  elaboração  do  Estudo  Técnico
Preliminar  –  (ETP),  deve-se  avaliar  a  necessidade  de
classificá-lo  nos  termos  da  Lei  n°  12.527,  de  18  de
novembro  de  2011.

SEÇÃO III
DAS EXCEÇÕES Á ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR (ETP)
Art. 51. As exceções na elaboração do Estudo Técnico

Preliminar – (ETP):
I  -  é facultada nas hipóteses dos incisos I  (valor),  II

(valor),  III  (licitação  deserta  ou  fracassada),  VIII
(emergência  e  calamidade  pública)  e  §  7º  (serviços  de
manutenção de veículos automotores) do art. 75, e do § 7°
(remanescente  de  obra)  do  art.  90  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021,  bem como nas hipóteses de haver  Estudo
Técnico  Preliminar  –  (ETP)  elaborado  anteriormente,
justificada  a  desnecessidade  de  sua  mudança;

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais
relativas a objetos de prestação de natureza continuada; e

III  -  é  dispensável  nas  contratações  centralizadas
quando  o  órgão  centralizador  da  contratação  o  tiver
produzido, inclusive no caso de consórcios públicos, quando
houver adequação ao interesse público.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

SEÇÃO I
DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS

Art.  52.  Quando  da  elaboração  do  ETP  para  a
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos
padrões  de  desempenho  e  qualidade  almejados,  a
especificação  do  objeto  poderá  ser  realizada  apenas  em
Termo de Referência ou em Projeto Básico, dispensada a
elaboração de projetos, conforme disposto no § 3° do art.
18 da Lei Federal n° 14.133/2021.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53. Este Regulamento entrará em vigor na data
de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -SP, aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro de

2.024.

SILVIO GABRIEL
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra
JAIR FRANCISCO CAMARGO
Secretário de Licitações e Compras

...........................................................................................................
DECRETO N°. 3.736/2024, DE 31/01/2024.

D I S P Õ E  S O B R E :  “ D o s
Procedimentos Licitatórios" e "Do
Sistema de Registro de Preços".

SILVIO GABRIEL, Prefeito do Município de Rosana - SP,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

DECRETA:
Art.  1º  -  Ficam  instituído  “Dos  Procedimentos

Licitatórios"  e  "Do  Sistema de  Registro  de  Preços"  que
dispõe sobre o Regulamento dos Procedimentos Licitatórios
do município de Rosana - SP.

Art. 2º - Este Decreto entra e vigor a contar de 01 de
fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -SP, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro

de 2.024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra
JAIR FRANCISCO CAMARGO
Secretário de Licitações e Compras

ANEXO
REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

E DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DO
MUNICÍPIO DE ROSANA - SP

TÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

CAPÍTULO 1
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Título regulamenta os procedimentos da
fase  interna  e  externa  da  licitação,  em atendimento  às
disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021.

CAPÍTULO II
DAS VEDAÇÕES

Art. 2º - É vedada a participação direta ou indireta nas
licitações:

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto
executivo, pessoa física ou jurídica, quando estes forem os
elementos técnicos fundamentais de licitação que versar
sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

II  -  empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,
responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado  quando  a
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licitação versar sobre obra,  serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo
da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,
comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  devendo  essa
proibição  constar  expressamente  do  edital  de  licitação;

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas,
nos termos da Lei Federal;

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação do edital,  tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a
condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1° - O impedimento de que trata o inciso III do caput
deste artigo será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que
devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização
fraudulenta  da  personalidade  jurídica  do  licitante.

§  2º  -  A  cr i tér io  da  Administração  Públ ica  e
exclusivamente a  seu serviço,  o  autor  dos projetos  e  a
empresa a que se referem os incisos I e II do caput deste
artigo  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

§  3º  -  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as
empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

§ 4º - O disposto neste artigo não impede a licitação ou
a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5° - No regime de aquisição e prestação de serviços
associados não há impedimento que a licitação inclua como
encargo do contratado a elaboração do anteprojeto ou do
projeto básico, a depender do elemento instrutor técnico,
além do executivo;

§  6º  -  Para  fins  do  disposto  neste  artigo,  considera-se
participação indireta a existência de qualquer vínculo de
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira  ou
trabalhista  entre  o  autor  do  projeto,  pessoa  física  ou
jurídica,  e  o  licitante  ou  responsável  pelos  serviços,
fornecimentos e obras, incluindo-se o fornecimento de bens
e serviços a estes necessários.

§ 7º  -  O disposto no § 6° aplica-se aos agentes de
contratação e aos membros da comissão de contratação.

CAPÍTULO III
DA FASE INTERNA

SEÇÃO I
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 3º - A licitação, na forma eletrônica ou presencial,
será conduzida pelo órgão ou pela entidade promotora da
licitação,  por  intermédio  do  agente  de  contratação,  do
pregoeiro,  ou  de comissão de contratação,  observado o
disposto no art. 176, da Lei Federal n° 14.133/2021.

SEÇÃO II
DOS ATOS PREPARATÓRIOS

Art.  4º  -  Na  fase  interna,  a  Administração  Pública
elaborará os atos e expedirá os documentos necessários
para  a  caracterização  do  objeto  a  ser  licitado  e  definição
dos parâmetros do certame, tais como:

I  -  justificativa  da  contratação  e  da  adoção  da
modalidade  de  licitação;

II - definição:
a) do objeto da contratação;
b) do orçamento e preço de referência, remuneração

ou prêmio, conforme critério de julgamento adotado;
c) dos requisitos de conformidade das propostas;
d) dos requisitos de habilitação;
e)  das  cláusulas  que  deverão  constar  do  contrato,

inclusive as referentes a sanções e, quando for o caso, a
prazos de fornecimento; e

f)  do procedimento da licitação, com a indicação da
forma de execução, do modo de disputa e do critério de
julgamento;

III  -  justificativa  técnica,  com  a  devida  aprovação  da
autoridade competente, no caso de adoção da inversão de
fases  prevista  no  §  1°  do  art.  17  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021;

IV - justificativa, quando for o caso, para:
a)  a  fixação  dos  fatores  de  ponderação  na  avaliação

das propostas técnicas e de
preço, quando escolhido o critério de julgamento por

técnica e preço;
b) a indicação de marca ou modelo;
c) a exigência de amostra;
d) a exigência de certificação de qualidade do produto

ou do processo de
fabricação; e
e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo

fabricante;
f) a vantajosidade da divisão do objeto da licitação em

lotes  ou  parcelas  para  aproveitar  as  peculiaridades  do
mercado e ampliar a competitividade, desde que a medida
seja viável técnica e economicamente e não haja perda de
economia de escala;

g)  a vedação da participação de pessoa jurídica em
consórcio;

h) os índices e valores para a avaliação de situação
econômico-financeira  suficiente  para  o  cumprimento  das
obrigações  decorrentes  da  licitação.

V - previsão dos recursos orçamentários necessários,E
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com  a  indicação  das  rubricas,  exceto  na  hipótese  de
licitação para registro de preços;

VI  -  declaração  de  compatibilidade  com  o  plano
plurianual, no caso investimento cuja execução ultrapasse
um exercício financeiro e o impacto orçamentário a que se
refere a  inciso  II,  do art.  16 da lei  de responsabilidade
fiscal;

VII - termo de referência, anteprojeto, projeto básico
e/ou  projeto  executivo,  que  contenha  conjunto  de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão
adequado, para caracterizar os serviços e obras a serem
contratados ou os bens

a serem fornecidos;
VIII - instrumento convocatório e respectivos anexos;
IX  -  minuta  do  Termo do  Contrato,  ou  instrumento

equivalente,  ou  minuta  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
conforme o caso;

X- ato de designação do agente de contratação e da
equipe de apoio;

XI - Mapa de Formação de Preços;
XII - parecer jurídico; e
XIII - autorização de abertura da licitação.
Art.  5º  -  O  projeto  poderá  prever  requisitos  de

sustentabilidade  ambiental,  além  dos  previstos  na
legislação  aplicável.

SEÇÃO III
DA CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO

Art. 6º - As licitações serão processadas e julgadas por
agente  de  contratação,  comissão  de  contratação  ou
pregoeiro.

§ 1º - As atribuições do agente de contração, da equipe
de apoio, da comissão de contratação e do pregoeiro são as
descritas nos artigos 2º, 3º, 4º e 5º do Decreto 3735/2024,
de 30/01/2024.

§  2°  -  É  facultado  ao  agente  de  contratação  e/ou
comissão de contratação, em qualquer fase da licitação,
promover as diligências que entender necessárias.

§ 3º - É facultado ao agente de contratação, pregoeiro
e/ou  comissão  de  contratação,  em  qualquer  fase  da
licitação,  desde  que  não  seja  alterada  a  substância  da
proposta,  adotar  medidas  de  saneamento  destinadas  a
esclarecer  informações,  corrigir  impropriedades  na
documentação  de  habi l i tação,  da  proposta,  ou
complementar  a  instrução  do  processo.

§ 4º - Quando verificada a presença de vicio insanável
poderá ocorrer o afastamento de licitante.

SEÇÃO IV
DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Art. 7º - O instrumento convocatório definirá:
I - o objeto da licitação;
II  -  a forma de execução da licitação,  eletrônica ou

presencial;
III  -  o  modo  de  disputa,  aberto,  fechado  ou  com

combinação,  os  critérios  de  classificação  para  cada  etapa
da disputa e as regras para apresentação de propostas e de
lances;

IV - os requisitos de conformidade das propostas;
V  -  o  prazo  de  apresentação  de  proposta  pelos

licitantes, que não poderá inferior ao previsto no art. 55 da
Lei Federal n° 14.133/2021;

VI  -  os  critérios  de  julgamento  e  os  critérios  de
desempate;

VII - os requisitos de habilitação;
VIII - a exigência, quando for o caso:
a) de marca ou modelo;
b) de amostra;
c)  de  certificação  de  qualidade  do  produto  ou  do

processo  de  fabricação,  e;
d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
IX - o prazo de validade da proposta;
X - os prazos e meios para apresentação de pedidos de

esclarecimentos, impugnações e recursos;
Xl - os prazos e condições para a entrega do objeto;
XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem

como o critério de reajuste, quando for o caso;
XIII - a exigência de garantias e seguros, quando for o

caso;
XIV  -  os  cr itér ios  objet ivos  de  aval iação  do

desempenho do contratado,  bem como os  requisitos  da
remuneração variável, quando for o caso;

XV- as sanções; e
XVI - outras indicações específicas da licitação.
§  1º  -  Integram  o  instrumento  convocatório,  como

anexos:
I - o termo de referência, anteprojeto, projeto básico

e/ou projeto executivo;
II - a minuta do contrato, quando houver;
III - o instrumento de medição de resultado, quando for

o caso, e;
IV-  as especificações complementares e as normas de

execução.
§ 2º - No caso de obras ou serviços de engenharia, o

instrumento convocatório conterá ainda:
I  -  o  cronograma  de  execução,  com  as  etapas

necessárias à medição,  ao monitoramento e ao controle
das obras,  salvo se o prazo de execução for de até 30
(trinta) dias;

II  -  a  exigência  de  que  o  contratado  conceda  livre
acesso  aos  seus  documentos  e  registros  contábeis,
referentes  ao objeto  da licitação,  para os  servidores  ou
empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos
de controle interno e externo.

§  3°  -  No  caso  de  leilão  de  bens,  o  instrumento
convocatório conterá ainda:

I - o objeto da licitação, venda ou permuta de imóveis,
com  a  identificação  e  descrição  de  cada  imóvel,
especificando  as  suas  localizações,  características,  limites,
confrontações  ou  amarrações  geográficas,  medidas,  ad
corpus  ou  ad  mensuram,  inclusive  de  área;

II - informações a respeito dos ônus que recaiam sobre
cada  imóvel  e,  se  for  o  caso,  a  circunstância  de  se
encontrar  na  posse  de  terceiros,  inclusive  medianteE
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locação;
III  -  a  obrigatoriedade  de  cada  adquirente  de  se

responsabilizar, integralmente, pela reivindicação de posse
do  imóvel  por  ele  adquirido,  e  nada  alegar  perante  o
município  de  Rosana  -  SP,  em decorrência  de  eventual
demora na desocupação;

IV  -  o  valor  de cada imóvel,  apurado em laudo de
avaliação;

V - as condições de pagamento e entrega do bem;
VI - as hipóteses de preferência e seu exercício;
VII - os encargos legais e fiscais de responsabilidade do

arrematante e, no caso de aforamento, o foro;
VIII  -  a  comissão  do  leiloeiro  a  ser  paga  pelo

arrematante, se for o caso, e;
IX  -  os  horários,  os  dias  e  as  demais  condições

necessárias para visitação dos imóveis.
Art. 8º - No caso em que o orçamento estimado da

contratação tenha caráter sigiloso, ele será tornado público
apenas e imediatamente após a classificação final e fase de
negociação,  sem prejuízo  da  divulgação  no  instrumento
convocatório  do  detalhamento  dos  quantitativos  e  das
demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das
propostas.

§  1°  -  O  orçamento  previamente  estimado  estará
disponível  permanentemente  aos  órgãos  de  controle
externo  e  interno.

§ 2º - O instrumento convocatório deverá conter:
I  -  o  orçamento  previamente  estimado,  quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto;
II  -  o  valor  da  remuneração ou  do  prêmio,  quando

adotado o critério  de julgamento por  melhor  técnica ou
conteúdo artístico e, preferencialmente, quando adotada a
modalidade diálogo competitivo, e;

III - o preço mínimo de arrematação, quando adotado o
critério de julgamento por maior lance.

Art. 9º - A possibilidade de subcontratação de parte
objeto deverá estar prevista no instrumento convocatório.

§ 1º - A subcontratação não exclui a responsabilidade
do contratado perante a Administração Pública quanto à
qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.

§ 2° - Quando permitida a subcontratação, o contratado
deverá  apresentar  documentação  do  subcontratado  que
comprove  sua  habilitação  jurídica,  regularidade  fiscal  e  a
qualificação  técnica  necessária  à  execução  da  parcela  da
obra ou do serviço subcontratado.

§ 3º - A subcontratação depende de autorização prévia
do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

§  4°  -  Quando  a  qualificação  técnica  da  empresa  for
fator  preponderante  para  sua  contratação,  e  a
subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija
o  cumprimento  dos  mesmos  requisitos  por  parte  do
subcontratado.

§  5°  -  Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,
permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado,
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

SEÇÃO V
DA PUBLICAÇÃO

Art. 10. - A publicidade do instrumento convocatório,
sem  prejuízo  da  faculdade  de  divulgação  direta  aos
fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I  -  divulgação e  manutenção do inteiro  teor  do ato
convocatório  e  de  seus  anexos  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), nos triênios do artigo 54 da
Lei Federal n° 14.133/2021, observado o disposto no art.
176, da referida Lei.

II  - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do
Estado, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior
nível  entre  eles,  bem como em jornal  diário  de  grande
circulação, nos termos do § 1° artigo 54 da Lei Federal n°
14.133/2021; e

III  -  divulgação do instrumento convocatório no sítio
eletrônico oficial do órgão ou entidade licitante, observado
o disposto no art. 176, da Lei Federal n° 14.133/2021.

§ 1° - O extrato do instrumento convocatório conterá a
definição  precisa,  suficiente  e  clara  do  objeto,  a  indicação
dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou
obtida a íntegra do instrumento convocatório, bem corno o
endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de
sua realização e a indicação de que a licitação, na forma
eletrônica, será realizada por meio da internet.

§  2°  -  Eventuais  modificações  no  instrumento
convocatório serão divulgadas nos mesmos prazos dos atos
e procedimentos originais, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

§  3°  -  A  publicação  em  jornal  diário  de  grande
circulação, o extrato da licitação deverá conter o objeto da
licitação  e  os  links  para  o  acesso  ao  edital  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  e  no  sítio  eletrônico
oficial do órgão ou entidade licitante;

Art.  11.  -  Caberá  pedido  de  esclarecimento  e
impugnação ao instrumento convocatório nas hipóteses e
prazos especificados no art. 164 e seguintes da Lei Federal
no 14.133/2021.

CAPÍTULO IV
DA FASE EXTERNA

SEÇÃO 1
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  12.  -  As  licitações  deverão  ser  realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica.

§ 1°  -  A licitação na forma eletrônica será realizada
quando a disputa ocorrer à distância e em sessão pública,
por  meio  do  s istema  de  compras  adotado  pela
Administração Pública e de acordo com as regras contidas
neste Decreto e no instrumento convocatório.

§ 2° - O sistema de que trata o § 1° deste artigo será
dotado  de  recursos  de  criptografia  e  de  autenticação  queE
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garantam condições de segurança nas etapas do certame.
§  3°  -  Nos  procedimentos  realizados  sob  a  forma

eletrônica,  a  Administração  Pública  poderá  determinar,
como  condição  de  validade  e  eficácia,  que  os  licitantes
pratiquem  seus  atos  em  formato  eletrônico.

§ 4° - Os órgãos licitantes não pertencentes ao Poder
Executivo poderão adotar sistema diverso do previsto no §
10 deste artigo.

§ 5º - A Administração Pública terá o prazo de 6 (seis)
anos,  contado da data  de publicação da Lei  Federal  n°
14.133/2021,  para  a  obrigatoriedade  de  realização  da
licitação sob a forma eletrônica a que se refere este artigo,
em simetria com o disposto no artigo 176 da Lei  supra
referenciada.

Art.  13.  -  Será  admitida,  excepcionalmente,  a
realização de licitações sob a forma presencial, desde que
fique justificada e comprovada a inviabilidade técnica ou a
desvantagem para a Administração Pública na realização
do certame pela via eletrônica, devendo a sessão pública
ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

§  1º-  O  órgão  ou  entidade  licitante  apresentará  a
justificativa  pormenorizada  para  a  realização  da  licitação
com  a  utilização  da  forma  presencial.

§ 2° - A justificativa para a realização da licitação com
a utili7ação da forma presencial deverá ser aprovada pela
autoridade superior.

Art.  14.  -  Após  a  publicação  do  instrumento
convocatório inicia-se a fase de apresentação de propostas
ou lances.

§ 1º - A fase de habilitação poderá, excepcionalmente,
desde  que  justificado  e  previsto  no  instrumento
convocatório,  anteceder  à  fase  de  apresentação  de
propostas ou lances.

§  2°  -  A  justificativa  deverá  ser  feita  pelo  agente  de
contratação ou presidente de comissão de contratação e
aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.

SEÇÃO II
DO CREDENCIAMENTO PARA ACESSO AO SISTEMA

ELETRÔNICO
Art.  15.  A autoridade  competente  do  órgão  ou  da

entidade promotora da licitação, o agente de contratação,
inclusive o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os
membros das comissões e os licitantes que participarem de
licitação,  na  forma  eletrônica,  serão  previamente
credenciados,  perante  o  provedor  do  sistema  eletrônico.

§ 1º - A licitação por meio eletrônico será realizada por
meio  da  internet,  através  do  sistema  de  compras
eletrônicas  indicados  no  respectivo  instrumento
convocatório.

§  2º  -  O  credenciamento  para  acesso  ao  sistema
ocorrerá  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de
senha  pessoal  e  intransferível.

§ 3° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da
entidade promotora da licitação solicitar, junto ao provedor
do  sistema,  o  seu  credenciamento,  o  do  agente  de
contratação ou o do pregoeiro, dos membros de equipes de

apoio, e do presidente de comissão de contratação.
§  4°  -  O  credenciamento  do  interessado  e  de  seu

representante  junto  ao  sistema de  licitações  eletrônicas
implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e
presunção de capacidade para a realização das transações
inerentes à licitação.

§ 5° - Cabe ao licitante acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

SEÇÃO III
DO LICITANTE

Art. 16. - Caberá ao licitante interessado em participar
da licitação, na forma eletrônica:

I  -  credenciar-se  previamente  no  sistema eletrônico
utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via
sistema ou correio eletrônico, os documentos de habilitação
e  a  proposta  quando  classificado  em  primeiro  lugar,  e  os
documentos complementares;

III  -  responsabilizar-se formalmente pelas transações
efetuadas  em  seu  nome,  assumir  como  firmes  e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
ratificados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da
entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos
decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por
terceiros;

IV  - acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

VI  -  utilizar  a  chave  de  identificação  e  a  senha  de
acesso para participar do certame na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação
ou da senha de acesso por interesse próprio.

Art. 17. - Os interessados em participar de licitações
devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema  de  compras  eletrônicas  indicados  pela
Administração  Pública  no  instrumento  convocatório.

SEÇÃO IV
DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU LANCES

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18. - As licitações poderão adotar os modos de

disputa aberto, fechado ou combinado.
Art. 19. - Os licitantes deverão apresentar na abertura

da  sessão  pública  declaração  de  que  atendem  aos
requisitos de habilitação.

§  1°  -  Os  l ic itantes  que  se  enquadrem  como
microempresa ,  empresa  de  pequeno  por te  eE
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microempreendedor  individual  deverão  apresentar  a
comprovação  da  declaração  de  seu  enquadramento.

§ 2º - Nas licitações sob a forma eletrônica, constará do
sistema a  opção  para  apresentação  pelos  licitantes  das
declarações de que trata este artigo.

§  3º  -  Os  l icitantes  deverão  ser  previamente
credenciados para oferta de lances nos termos do art. 16
deste Regulamento.

Art.  20.  O  agente  de  contratação  verificará  a
conformidade  das  propostas  com  os  requisitos
estabelecidos  no  instrumento  convocatório  quanto  ao
objeto e ao preço.

Parágrafo  único.  Se rão  imed ia tamente
desclassificados,  mediante  decisão  motivada,  os  licitantes
cujas  propostas  não  estejam  em  conformidade  com  os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

SEÇÃO V
DO MODO DE DISPUTA ABERTO

Art. 21.  -  No modo de disputa aberto,  os licitantes
apresentarão suas propostas em sessão pública por meio
de  lances  públicos  e  sucessivos,  crescentes  ou
decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado.

§ 1° - O instrumento convocatório poderá estabelecer
intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá  tanto  em relação aos  lances  intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.

§ 2°  -  A utilização do modo de disputa aberto será
vedada quando adotado o critério de julgamento de técnica
e preço.

Art. 22. - Caso a licitação de modo de disputa aberto
seja  realizada  sob  a  forma  presencial,  serão  adotados,
adicionalmente, os seguintes procedimentos:

I  -  as  propostas  iniciais  serão  classificadas  de  acordo
com a ordem de vantajosidade;

II  -  o  agente  de  contratação,  o  pregoeiro,  ou  a
comissão  de  l ic i tação,  convidará  indiv idual  e
sucessivamente  os  licitantes,  de  forma  sequencial,  a
apresentar lances verbais, a partir  do autor da proposta
menos vantajosa, seguido dos demais, e;

III  -  a  desistência  do  licitante  em apresentar  lance
verbal, quando convocado, implicará sua exclusão da etapa
de lances verbais e a manutenção do último preço por ele
apresentado,  para  efeito  de  ordenação  das  propostas,
exceto  no  caso  de  ser  o  detentor  da  melhor  proposta,
hipótese em que poderá apresentar novos lances sempre
que esta for coberta, observado o disposto no § 1º do art.
21 deste Regulamento.

Art.  23.  -  O  instrumento  convocatório  poderá
estabelecer  a  possibilidade  de  apresentação  de  lances
intermediários pelos licitantes durante a disputa aberta.

Parágrafo único. São considerados intermediários os
lances:

I  -  iguais  ou  inferiores  ao  maior  já  ofertado,  mas
superiores  ao  último  lance  dado  pelo  próprio  licitante,
quando adotado o julgamento pelo critério do maior lance,
ou;

II  -  iguais  ou superiores ao menor já  ofertado,  mas
inferiores  ao  último  lance  dado  pelo  próprio  licitante,
quando adotados os demais critérios de julgamento.

Art.  24.  -  Após  a  definição  da  melhor  proposta,  se  a
diferença  em  relação  à  proposta  classificada  em  segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a comissão
de licitação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, nos
termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a
definição das demais colocações, conforme o disposto no §
4° do art. 56 da Lei Federal n° 14J33/2021.

§ 1º - Após o reinício previsto no caput, os licitantes
serão convocados a apresentar lances.

§  2º  -  Os  licitantes  poderão  apresentar  lances  nos
termos do parágrafo único do art. 23 deste Regulamento.

§  3º  -  Os  lances  iguais  serão  classificados  conforme a
ordem de apresentação.

SEÇÃO VI
DO MODO DE DISPUTA FECHADO

Art. 25. - No modo de disputa fechado, as propostas
apresentadas pelos licitantes serão sigilosas até a data e
hora designadas para sua divulgação.

§ 1° - A utilização isolada do modo de disputa fechado
será vedada quando adotados os critérios de julgamento de
menor preço ou de maior desconto.

§ 2°  -  No caso de licitação presencial,  as propostas
deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, abertos
em  sessão  pública  e  ordenadas  conforme  critério  de
vantajosidade.

SUBSEÇÃO VII
DA COMBINAÇÃO DOS MODOS DE DISPUTA

Art.  26.  -  O  instrumento  convocatório  poderá
estabelecer que a disputa seja realizada em duas etapas,
sendo a primeira eliminatória.

Art.  27.  -  Os  modos  de  disputa  poderão  ser
combinados da seguinte forma:

I - caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa
fechado,  serão  Classificados  para  a  etapa  subsequente  os
licitantes  que apresentarem as  três  Melhores  propostas,
iniciando-se então a disputa aberta com a apresentação de
lances sucessivos, nos termos dos artigos. 23 e 24 deste
Regulamento; e

II - caso o procedimento se inicie pelo modo de disputa
aberto,  os licitantes que apresentarem as três melhores
propostas oferecerão propostas finais, fechadas.

CAPÍTULO V
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  28.  Poderão  ser  utilizados  como  critérios  de
julgamento:

I - menor preço;
II - maior desconto;
III - melhor técnica ou conteúdo artístico;
IV - técnica e preço;
V - maior lance, no caso de leilão;
VI maior retorno econômico.E
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§  1°  -  O  julgamento  das  propostas  observará  os
parâmetros  definidos  no  instrumento  convocatório,  sendo
vedado  computar  vantagens  não  previstas,  inclusive
financiamentos  subsidiados  ou  a  fundo  perdido.

§ 2º - O julgamento das propostas deverá observar a
margem de preferência prevista no art. 26 da Lei Federal n°
14.133/2021.

SEÇÃO II
ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA

Art.  29.  -  Na  verificação  da  conformidade  da  melhor
proposta  apresentada  com os  requisitos  do  instrumento
convocatório, será desclassificada aquela que:

I - contenha vícios insanáveis;
II  -  não  obedeça  às  especificações  técnicas  previstas

no instrumento convocatório;
III  -  apresente preço manifestamente inexequível  ou

permaneça  acima  do  orçamento  estimado  para  a
contratação;

IV  -  não  tenha  sua  exequibilidade  demonstrada,
quando exigido pela Administração Pública; ou

V - apresente desconformidade com quaisquer outras
exigências  do  instrumento  convocatório,  desde  que
insanável.

§  1º  -  O  agente  de  contratação,  o  pregoeiro  ou  a
comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante
que ela seja demonstrada.

§ 2º  -  Em sede de diligência  somente é possível  a
aceitação de novos documentos quando:

I - necessário para complementar informações acerca
dos documentos já apresentados pelo licitante e que se
refiram a fato já existente à época da abertura do certame;

II  - destinado à atualização de documentos vencidos
após a data de recebimento das propostas.

Art.  30.  -  Após  o  encerramento  da  fase  de
apresentação  de  propostas,  o  agente  de  contratação,  o
pregoeiro,  ou  a  comissão  de  licitação,  classificará  as
propostas  por  ordem  decrescente  de  vantajosidade.

§  1°  -  Quando  a  proposta  do  primeiro  classificado
estiver  acima  do  orçamento  estimado,  a  comissão  de
licitação poderá negociar com o licitante condições mais
vantajosas à Administração Pública.

§ 2° - A negociação de que trata o § 1º deste artigo
poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  após  a
negociação,  for  desclassificado  por  sua  proposta
permanecer  superior  ao  orçamento  estimado.

§  3°  -  Encerrada  a  etapa  competitiva  do  processo,
poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas
do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos
ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta,
para  fins  de  reelaboração  da  planilha  com  os  valores
adequados  ao  lance  vencedor.

Art. 31. - Encerrado o julgamento, será disponibilizada
a  respectiva  ata,  com  a  ordem  de  classificação  das
propostas.

CAPÍTULO VI
DA HABILITAÇÃO

Art.  32.  -  Nas  licitações  realizadas  no  âmbito  da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do
Município  será  aplicado,  no  que  couber,  o  disposto  nos
artigos 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 33. - Para habilitação dos licitantes, será exigida,
de acordo com o Capítulo VI do Titulo II da Lei Federal n°
14.133/2021, no máximo, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à regularidade fiscal, social e trabalhista;
IV - à qualificação econômico-financeira.
Parágrafo único. As exigências previstas nos incisos I

e II do caput do artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021, a
critério da Administração Pública, poderão ser substituídas
por outra prova de que o profissional ou a empresa possui
conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, hipótese em que as
provas  alternativas  aceitáveis  deverão  ser  previstas  no
edital,  a  critério  da  Administração  Pública,  salvo  na
contratação de obras e serviços de engenharia.

Art. 34. - Será exigida a apresentação dos documentos
de  habilitação  apenas  pelo  licitante  classificado  em
primeiro  lugar.

§ 1° - Poderá haver substituição parcial ou total dos
documentos  por  certificado  de  registro  cadastral  e
certificado  de  pré-qualificação,  nos  termos  do  instrumento
convocatório.

§  2°  -  Em caso  de  inabilitação,  serão  requeridos  e
avaliados  os  documentos  de  habilitação  dos  licitantes
subsequentes, por ordem de classificação.

Art. 35.  - O instrumento convocatório definirá o prazo
para a apresentação dos documentos de habilitação.

Art. 36.  -  Quando utilizado o critério de julgamento
pelo maior lance, nas licitações destinadas à alienação, a
qualquer  título,  dos  bens  e  direitos  da  Administração
Pública,  os requisitos de qualificação técnica e econômico-
financeira  poderão  ser  dispensados,  se  substituídos  pela
comprovação do recolhimento de quantia como garantia,
limitada a cinco por cento do valor mínimo de arrematação.

Parágrafo único. O disposto no caput não dispensa os
licitantes da apresentação dos demais documentos exigidos
para a habilitação.

Art. 37. - Em qualquer caso, os documentos relativos à
regularidade fiscal serão exigidos em momento posterior ao
julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante
mais bem classificado.

Art. 38. - Caso ocorra a inversão de fases prevista no §
1° do art. 17 da Lei Federal n° 14.133/2021:

I  -  os  licitantes  apresentarão  simultaneamente  os
documentos de habilitação e as propostas;

II  -  serão verificados os documentos de habilitação de
todos os licitantes, e;

III - serão julgadas apenas as propostas dos licitantes
habilitados.E
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TÍTULO VIII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  39.  -  Este  Título  regulamenta  o  Sistema  de
Registro de Preços – SRP previsto nos artigos 82 a 86 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Art. 40. - O Sistema de Registro de Preços - SRP para
aquisição e locação de bens ou contratação de obras ou
serviços, inclusive de engenharia, pelos órgãos e entidades
da  Administração  Pública,  obedecerá  ao  disposto  neste
Título.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 41. - Para os fins deste Título, considera-se:
I - Sistema de Registro de Preços - SRP: conjunto de

procedimentos  para  realização,  mediante  contratação
direta  ou  l ic itação  nas  modal idades  pregão  ou
concorrência,  de  registro  formal  de  preços  relativos  a
prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de
bens para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços: documento vinculativo e
obrigacional,  com  característica  de  compromisso  para
futura contratação,  no qual  são registrados o objeto,  os
preços,  os  fornecedores,  os  órgãos  participantes  e  as
condições  a  serem praticadas,  conforme  as  disposições
contidas no edital da licitação, no aviso ou instrumento de
contratação direta e nas propostas apresentadas;

III  -  Órgão  ou  Entidade  Gerenciadora:  órgão  ou
entidade  da  Administração  Pública  responsável  pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços
dele decorrente;

IV - Órgão ou Entidade Participante: órgão ou entidade
da Administração Pública que participa dos procedimentos
iniciais da contratação para registro de preços e integra a
Ata de Registro de Preços;

V  -  Órgão  ou  Entidade  Não  Participante:  órgão  ou
entidade da Administração Pública que não participa dos
procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e
não integra a Ata de Registro de Preços.

CAPÍTULO III
DAS PREFERÊNCIAS PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS - SRP
Art. 42. - Será adotado, preferencialmente, o Sistema

de Registro de Preços - SRP nas seguintes hipóteses:
I  -  quando, pelas características do bem ou serviço,

houver necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com

previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados  por  unidade de  medida  ou  em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade, ou a programas de governo, ou;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível

definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela
Administração Pública.

§ 1° - O Sistema de Registro de Preços - SRP, no caso
de obras e serviços de engenharia,  somente poderá ser
utilizado  se  atendidos,  cumulativamente,  os  seguintes
requisitos:

I  -  existência  de  projeto  padronizado,  sem
complexidade  técnica  e  operacional;

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou
serviço a ser contratado, e;

III  -  haja  compromisso  do  Órgão  Participante  ou
aderente de suportar as despesas das ações necessárias à
adequação  do  projeto  padrão  às  peculiaridades  da
execução.

§  2°  -  A  ausência  de  previsão  orçamentária  sem a
configuração  dos  demais  requisitos  dos  incisos  I  ao  IV  do
caput deste artigo não é motivo para a adoção do Sistema
de Registro de Preços - SRP.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 43. - Considera-se Órgão Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços - SRP, a Secretaria de Licitações e
Compras do município de Rosana - SP.

Art. 44. - Compete ao Órgão Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços a prática de todos os atos de controle
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda
o seguinte:

I - registrar a intenção para registro de preços e dar
publicidade  aos  demais  órgãos  e  entidades  para  que
manifestem  seu  interesse  na  aquisição  de  bens,
contratação de obras ou serviços objeto de licitação para
Registro  de  Preços,  estabelecendo,  quando  for  o  caso,
número máximo de participantes, em conformidade com
sua capacidade de gerenciamento, observado o parágrafo
único deste artigo;

II  -  realizar  pesquisa  de preços  para  procedimentos
iniciados no Órgão Gerenciador, bem como definir a tabela
de  referência  para  obras  e  serviços  de  engenharia,
destacando os respectivos valores que serão licitados;

III  -  consolidar  informações  relativas  à  estimativa
individual e total de consumo, promovendo a adequação do
respectivo termo de referência, anteprojeto, projeto básico
e/ou projeto executivo, destinado a atender os requisitos de
padronização e racionalização;

IV - recusar os quantitativos considerados ínfimos;
V  -  promover  os  atos  necessários  à  instrução

processual  para a realização do procedimento licitatório;
realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos
dele  decorrentes,  tais  como a  assinatura  da  ata  e  sua
disponibilização aos órgãos participantes;

VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços;
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais

revisões dos preços registrados;
VIII - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e

entidades  que  não  manifestaram  interesse  durante  o
período de divulgação da intenção para registro de preços;E
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IX  -  providenciar  o  registro  das  penalidades
administrativas aplicadas previstas em lei e no instrumento
convocatório;

X - verificar se os pedidos de realização de registro de
preços,  formulados  pelos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Pública,  efetivamente  se  enquadram  nas
hipóteses  previstas  no  artigo  42,  caput  e  parágrafo
primeiro, deste Regulamento, podendo indeferir os pedidos
que não estejam de acordo com as referidas hipóteses;

XI  -  apl icar ,  garant idas  a  ampla  defesa  e  o
contraditór io,  as  penal idades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços
ou  do  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  em
relação às suas próprias contratações, bem como registrar
as ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo  único.  A  publicidade  da  intenção  de
registro de preços aos demais órgãos e entidades, prevista
no inciso I, do caput deste artigo, poderá ser dispensada
pelo  Órgão  Gerenciador,  mediante  justificativa,  quando  o
objeto  for  de  interesse  restrito  a  órgãos  ou  entidades
especificas da Administração Pública.

CAPÍTULO V
DOS ORGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES
Art.  45.  -  O Órgão ou Entidade interessado poderá

solicitar ao Órgão Gerenciador a realização de registro de
preços  específicos  ou  solicitar  a  inclusão  de  novos  itens,
encaminhando-lhe, observadas as normas expedidas pelos
órgãos gerenciadores, conforme o caso:

I - especificação do objeto;
II  -  termo de referência,  anteprojeto,  projeto  básico

e/ou projeto executivo;
III - estimativa de consumo;
IV - local de entrega, e;
V - cronograma de contratação.
§ 1° - A pesquisa de mercado e cotações de preços,

formando o preço máximo do bem ou serviço deverá ser
realizada pelo Órgão Gerenciador, na forma estabelecida
neste Regulamento, nos casos em que o procedimento para
registro de preços for iniciado pelo Órgão Gerenciador.

§ 2º - A pesquisa de mercado e cotações de preços,
formando o preço máximo do bem ou serviço poderá ser
realizada pelo  Órgão Participante  na  forma estabelecida
neste  Regulamento,  quando o  procedimento  for  por  ele
iniciado.

§  3º  -  Havendo  alteração  no  quantitativo  após  a
realização de procedimento público de intenção de registro
de preços, o órgão Gerenciador deverá analisar e revisar as
cotações encaminhadas pelo  órgão Participante,  levando
em consideração a economia de escala.

Art. 46. - Compete ao Órgão ou Entidade Participante:
I  -  registrar o interesse em participar do registro de

preços junto ao Órgão Gerenciador, informando estimativa
de  contratação,  justificando  a  contratação  e  os
quantitativos previstos, local de entrega e, quando couber,
cronograma  de  contratação,  especificações  técnicas  ou

termo  de  referência,  anteprojeto,  projeto  básico  e/ou
projeto executivo, visando a instauração do procedimento
licitatório;

II  -  garantir  que os atos relativos à sua inclusão no
registro de preços estejam formalizados e aprovados pela
autoridade competente, no prazo estabelecido pelo Órgão
Gerenciador;

III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar
a inclusão de novos itens, que deverá ser feita no prazo
previsto pelo Órgão Gerenciador;

IV - tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços
e  de  suas  eventuais  alterações,  com  o  objetivo  de
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de
suas disposições;

V - emitir a autorização de compra, ordem de serviço
ou contrato,  quando da necessidade de contratação,  a fim
de  gerenciar  os  respectivos  quantitativos  na  Ata  de
Registro de Preços;

VI - providenciar as publicações no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  e  no  sítio  eletrônico  oficial  do
município  de  Rosana  -  SP  e  do  órgão  ou  entidade
demandante, quando couber;

VII - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro
de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão Gerenciador eventual  desvantagem
quanto à sua utilização;

VIII  -  zelar pelos atos relativos ao cumprimento das
obrigações  assumidas  e  pela  aplicação  de  eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais;

IX  -  registrar  no  Cadastro  Unificado  de  Fornecedores,
se  couber,  eventuais  irregularidades  detectadas  e
penalidades  aplicadas,  após  o  devido  processo  legal,  e;

X - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório,
as  penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do
pactuado  na  Ata  de  Reg is t ro  de  Preços  ou  do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas  próprias  contratações,  bem  como  registrar  as
ocorrências  no  Cadastro  Unificado  de  Fornecedores  e  no
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP).

CAPÍTULO VI
DA LICITAÇÃO

Art.  47.  -  O processo licitatório  para o  Sistema de
Registro de Preços - SRP será realizado na modalidade de
concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos,
do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos da
Lei Federal n° 14.133/2021 e deste Regulamento.

Parágrafo único. O Sistema de Registro de Preços –
SRP poderá, na forma deste Regulamento, ser utilizado nas
hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para
a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por
mais de um órgão ou entidade.

Art.  48.  -  O  processo  licitatório  será  precedido  de
ampla pesquisa de mercado para fixação do preço máximo,
e o valor estimado será definido com base no melhor preçoE
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aferido  por  meio  da  ut i l ização  dos  parâmetros
estabelecidos  nos  §  1°  e  2°  art.  23  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021  e  no  Título  II  do  Decreto  3735/2024,  DE
30/01/2024.

Art. 49. - Além das exigências previstas no caput do
art. 82, da Lei Federal n° 14.133/2021, o edital de licitação
para  Registro  de  Preços  contemplará,  no  mínimo,  o
seguinte:

I  - estimativa de quantidades a serem adquiridas ou
contratadas, segundo a conveniência e oportunidade, no
prazo de validade do registro de preços;

II  -  indicação  nominal  dos  órgãos  e  entidades
participantes do respectivo registro de preços;

III - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de
outros órgãos e entidades;

IV - prazo de validade da Ata de Registro de Preços;
V - previsão do cancelamento do registro de preços por

inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do
fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das
condições do mercado.

§ 1° - Quando o edital prever o fornecimento de bens,
contratação de obras ou serviços em locais diferentes, é
facultada  a  apresentação  de  proposta  diferenciada  por
região,  de  modo  que  aos  preços  sejam  acrescidos  os
respectivos custos, variáveis por região.

§  2°  -  O  edital  poderá  admitir,  como  critério  de
julgamento,  a  oferta  de  maior  desconto  linear  sobre
planilha  orçamentária  ou  tabela  referencial  de  preços,
inclusive  para  contratação  de  obras  e  serviços  de
engenharia, para o qual este critério será o preferencial,
elaborada  por  órgão  ou  entidade  de  reconhecimento
público, desde que tecnicamente justificado.

§ 3º  -  O critério de julgamento de menor preço por
grupo de itens somente poderá ser  adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação
por  item  e  for  evidenciada  a  sua  vantagem  técnica  e
econômica,  e  o  critério  de  aceitabilidade  de  preços
unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 4º - Na hipótese de que trata o § 3° deste artigo,
observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1, 2° e 3°
do art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, a contratação
posterior  de  item  específico  constante  de  grupo  de  itens
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou entidade.

§ 5º  -  Do instrumento convocatório para registro de
preços de obras e serviços de engenharia deverá também
constar:

I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando
o  conjunto  de  elementos  necessários  e  suficientes,  com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou  serviço,  inclusive  definindo  as  respectivas  unidades  de
medida  usualmente  adotadas,  descrito  por  meio  de  um
termo  de  referência,  anteprojeto,  projeto  básico  e/ou
projeto executivo;

II - as condições quanto aos locais, prazos de execução
e vigência, forma de pagamento e, complementarmente,

nos casos de serviços  contínuos de engenharia,  quando
cabíveis, a frequência, a periodicidade, características do
pessoal, materiais e equipamentos, a serem fornecidos e
utilizados,  procedimentos  a  serem  seguidos,  cuidados,
deveres, disciplina e controles a serem adotados;

III - os modelos de planilhas de custo, quando couber;
IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de

Registro de Preços, quando for o caso;
V  -  as  pena l idades  a  serem  ap l i cadas  por

descumprimento das condições estabelecidas,  de acordo
com os respectivos contratos.

§ 6° - Quando permitido ao licitante formular proposta
com quantidade inferior à demandada, serão registrados
em ata  os  preços  dos  licitantes  classificados,  até  que  seja
atingido o total licitado do bem ou serviço, em função da
capacidade de fornecimento dos  licitantes,  na forma do
inciso IV, do art. 82, da Lei Federal n° 14.133/2021.

§ 7° -  As aquisições a que se referem o § 6° deste
artigo deverão ser realizadas na forma prevista no artigo 63
deste Regulamento.

CAPÍTULO VII
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 50. - Homologada a licitação, o licitante melhor
classificado será convocado para assinar a Ata de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital
da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,
por  igual  período,  desde  que  ocorra  motivo  justificado
aceito  pela  Administração  Pública.

§ 1° - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, e
poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que
comprovado  que  as  condições  e  o  preço  permanecem
vantajosos.

§ 2° - A convocação para assinar a Ata de Registro de
Preços  obedecerá  a  ordem  de  classificação  na  licitação
correspondente.

§  3°  -  Serão  registrados  os  preços  e  quantitativos
ofertados pelo licitante vencedor;

§ 4º  - Será incluído, na respectiva Ata, na forma de
anexo,  o  registro  dos  licitantes  que  aceitarem cotar  os
bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor,  na  sequência  da  classificação  do  certame,
observadas  as  seguintes  questões:

I - o registro a que se refere o § 4° deste artigo tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da
Ata, nas hipóteses previstas no § 4° do caput deste artigo,
nos incisos II, IV e V do art. 57, no inciso III do art. 58, e no
artigo 62, todos deste Regulamento;

II - se houver mais de um licitante na situação de que
trata  o  §  4º  do  caput  deste  artigo,  serão  classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante
a fase competitiva, e;

III  -  a habilitação dos fornecedores que comporão o
cadastro de reserva, a que se refere o § 4° do caput deste
artigo,  será  efetuada  quando  houver  necessidade  deE
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contratação de fornecedor remanescente.
§  5º  -  A  recusa do adjudicatário  em assinar  a  Ata,

dentro  do  prazo  estabelecido  no  edital,  permitirá  a
convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens,
executar as obras ou serviços com preços iguais aos do
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no
edital da licitação.

§  6º  -  A  recusa  injustificada,  ou  cuja  justificativa  não
seja  aceita  pelo  órgão  Gerenciador,  implicará  na
instauração  de  procedimento  administrativo  autônomo
para,  após garantidos o contraditório e a ampla defesa,
eventual aplicação de penalidades administrativas.

§ 7º  -  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar
assinar a Ata de Registro de Preços nos termos do § 5º
deste artigo, a Administração Pública poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura da Ata nas condições ofertadas por estes, desde
que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado
para  a  contratação,  inclusive  quanto  aos  preços
atualizados,  nos  termos  do  instrumento  convocatório.

§ 8° - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive acréscimos
do que trata o art. 124 da Lei 14.133/2021.

§ 9° - É vedada a existência simultânea de mais de um
registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local,
condições mercadológicas e de logística.

§  10.  -  O  preço  registrado  e  a  indicação  dos
fornecedores serão disponibilizados pelo órgão Gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas e/ou no Diário
Oficial Eletrônico do Município.

§  11.  -  A  ordem  de  classificação  dos  licitantes
registrados na Ata e em seu anexo deverá ser respeitada
nas contratações.

Art. 51. - No ato de prorrogação da vigência da Ata de
Registro  de  Preços  poderá  haver  a  renovação  dos
quantitativos  registrados,  até  o  limite  do  quantitativo
original.

Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da
ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e
o quantitativo renovado.

Art.  52.  -  A  existência  de  preços  registrados  não
obriga  a  Administração  Pública  a  firmar  as  contratações
que deles possam advir, facultada a realização de licitação
específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado
ao beneficiário  do  registro  preferência  de  fornecimento  ou
contratação em igualdade de condições.

CAPITULO VIII
DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E
CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO E DA ATA

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

REGISTRADOS
Art. 53. - Os preços registrados poderão ser alterados

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
tal como pactuado, em simetria com o disposto no inciso VI,
do caput e inciso IV do § 50, do art. 82 da Lei Federal n°
14.133/2021.

Art. 54. Quando o preço registrado se tornar superior
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão  Gerenciador  convocará  os  fornecedores  para
negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os
compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

§ 1° - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
dos  compromissos  assumidos,  sem  aplicação  de
penalidades  administrativas.

§  2°  -  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que
aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado
observará a classificação obtida originalmente na licitação.

§ 3° - A redução do preço registrado será comunicada
pelo  Órgão  Gerenciador  aos  órgãos  que  tiverem
formalizado  contratos  com  fundamento  no  respectivo
registro,  para  que  avaliem a  necessidade  de  efetuar  a
revisão dos preços contratados.

Art.  55.  -  Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar
superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização
do  preço  registrado,  mediante  demonstração  de  fato
superveniente  que  tenha  provocado  elevação  que
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações
contidas  na  ata  e  desde  que  atendidos  os  seguintes
requisitos:

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados
seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da
Ata de Registro de Preços;

II  -  a  modificação  seja  substancial  nas  condições
registradas,  de  forma  que  seja  caracterizada  alteração
desproporcional  entre  os  encargos  do  fornecedor  ou
prestador  signatário  da Ata de Registro de Preços e da
Administração Pública;

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos
preços registrados, por meio de apresentação de planilha
de  custos  e  documentação  comprobatória  correlata  que
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis
nas condições inicialmente pactuadas.

§ 1°  -  A iniciativa e o encargo da demonstração da
necessidade de atualização de preço serão do fornecedor
ou  prestador  signatário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
cabendo ao Órgão Gerenciador a análise e deliberação a
respeito do pedido.

§ 2° - Se não houver prova efetiva da desatualização
dos  preços  registrados  e  da  existência  de  fato
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração
Pública e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor registrado na Ata, sob pena de
cancelamento do registro  de preços e  de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

§  3°  -  Na hipótese do cancelamento do registro  de
preços prevista no § 2° deste artigo, o órgão GerenciadorE
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poderá convocar  os  demais  fornecedores integrantes  do
cadastro  de  reserva  para  que manifestem interesse  em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou
dos serviços, pelo preço registrado na Ata.

§  4°  -  Comprovada  a  desatualização  dos  preços
registrados  decorrente  de  fato  superveniente  que
prejudique o cumprimento da Ata, a Administração Pública
poderá  efetuar  a  atualização  do  preço  registrado,
adequando-o  aos  valores  praticados  no  mercado.

§ 5°  -  Caso o fornecedor ou prestador não aceite o
preço atualizado pela Administração Pública, será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

§ 6º - Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste
artigo, o órgão Gerenciador poderá convocar os integrantes
do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou
dos serviços, pelo preço atualizado.

§ 7º - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a
Administração  Pública  poderá  convocar  os  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
negociação e assinatura da Ata no máximo nas condições
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior
ao  orçamento  estimado  para  a  contratação,  inclusive
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento
convocatório.

§ 8°  -  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão
Gerenciador  deverá  proceder  à  revogação  da  Ata  de
Registro  de  Preços,  adotando  de  imediato  as  medidas
cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

SEÇÃO II
DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA DOS PREÇOS

REGISTRADOS
Art. 56. - O edital e a Ata de Registro de Preços deverá

conter  cláusula  que  estabeleça  a  possibilidade  de
atualização  periódica  dos  preços  registrados,  em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos
insumos.

SEÇÃO III
DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO OU DA

ATA
Art.  57.  -  O  Registro  do  Preço  do  fornecedor  será

cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o fornecedor:
I - for liberado;
II  -  descumprir  as  condições da Ata de Registro de

Preços, sem justificativa aceitável;
III  -  não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na

hipótese deste se tornar  superior  àqueles  praticados no
mercado;

IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da
Lei Federal n° 14.133/2021;

V-  não  aceitar  o  preço  revisado  pela  Administração
Pública.

Art. 58. - A Ata de Registro de Preços será cancelada,
total ou parcialmente, pelo órgão Gerenciador:

I - pelo decurso do prazo de vigência;

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que  inviabilizem  a  execução  obrigações
previstas na ata, devidamente demonstrado, e;

IV-  por  razões  de  interesse  público,  devidamente
justificadas.

Art.  59.  -  No caso de cancelamento da Ata  ou do
Registro do Preço por iniciativa da Administração Pública,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo  único.  O  fornecedor  ou  prestador  será
notificado  por  meio  eletrônico  para  apresentar  defesa  no
prazo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  do  recebimento  da
comunicação.

CAPÍTULO IX
DAS REGRAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Art. 60.  - As contratações decorrentes da Ata serão
formalizadas  por  meio  de  instrumento  contratual,  carta-
contrato,  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de
compra,  ordem  de  execução  de  serviço  ou  outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Art.  61.  -  Para  celebrar  o  contrato  ou  retirar  o
instrumento  equivalente,  o  fornecedor  ou  prestador  de
serviço  deverá  se  credenciar  no  sistema  de  registro
cadastral  unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), mantendo as condições de
habilitação exigidas na licitação.

Art. 62.  -  Se o fornecedor convocado não assinar o
contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não
retirar  o  instrumento  equivalente,  o  Órgão  Gerenciador
poderá  convocar  os  demais  fornecedores  que  tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais
aos  do  licitante  vencedor  -  cadastro  de  reserva,  na
sequência  da  classificação,  sem  prejuízo  das  penalidades
administrativas cabíveis.

Art. 63. - Exaurida a capacidade de fornecimento do
licitante  que  formulou  oferta  parcial,  poderão  ser
contratados  os  demais  licitantes,  até  o  limite  do
quantitativo  registrado,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que
sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que
deverá ser comprovado nos autos.

Art. 64. - Os contratos celebrados em decorrência do
Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei
Federal n° 14.133/2021.

§ 1º - Os contratos poderão ser alterados de acordo
com o previsto em lei  e no edital  da licitação, inclusive
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei
Federal n° 14.133/2021, cujo limite é aplicável ao contrato
individualmente considerado e não à Ata de Registro de
Preços.

§ 2° - A duração dos contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços deverá atender ao contido no Capítulo
V, do Título III, da Lei Federal n° 14.133/2021.E
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§ 3º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de
Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

§ 4°  -  A alteração dos preços registrados não altera
automaticamente os preços dos contratos decorrentes do
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita
pelo órgão contratante, observadas as disposições legais
incidentes sobre os contratos.

CAPÍTULO X
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 65. - Durante a vigência da Ata de Registro de
Preços  e  mediante  autorização  prévia  do  Órgão
Gerenciador,  o  órgão  ou  entidade  que  não  tenha
participado  do  procedimento  poderá  aderir  à  Ata  de
Registro de Preços, desde que seja justificada no processo
a vantagem de utilização da Ata, a possibilidade e adesão
tenha sido  prevista  no  edital  e  haja  a  concordância  do
fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

§ 1º  - As aquisições ou as contratações adicionais a
que se refere o caput deste artigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório
registrados na Ata  de Registro  de Preços para o  Órgão
Gerenciador e para os órgãos participantes.

§ 2° - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de
Registro de Preços a que se refere o caput deste artigo não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
Órgão  Gerenc iador  e  Órgãos  Par t i c ipantes ,
independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

§  3°  -  Caberá  ao  fornecedor  ou  prestador  beneficiário
da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
ou  prestação  decorrente  de  adesão,  o  que  fará  no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e
futuras  decorrentes  da  Ata,  assumidas  com  o  Órgão
Gerenciador e com os órgãos participantes.

§ 4º - O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos
itens  de  que  não  tenha  figurado  inicialmente  como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2°
do art. 86 da Lei Federal n° 14.133/202 1.

§ 5° - Não será concedida nova adesão ao órgão ou
entidade  que  não  tenha  consumido  ou  contratado  o
quantitativo autorizado anteriormente.

Art. 66. - É vedado aos órgãos e entidades a adesão às
Atas  de Registros  de Preços gerenciadas por  órgãos ou
entidades de municípios.

Parágrafo único. É permitida, mediante ato do Chefe
do  Poder  Executivo  que  demonstre  a  necessidade  e  a
vantagem  econômica,  a  adesão  a  Atas  de  Registro  de
Preços gerenciadas pela Administração Pública dos Estados,
do Distrito Federal e da União.

Art. 67. - A adesão à Ata de Registro de Preços de
órgão  ou  entidade  gerenciadora  do  Poder  Executivo

estadual por órgãos e entidades da Administração Pública
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias e
se destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto  estadual  e  comprovada  a  compatibilidade  dos
preços registrados com os valores praticados no mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 68. – Este Regulamento entrará em vigor a contar
de 01 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em
contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana -SP, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro

de 2.024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra
JAIR FRANCISCO CAMARGO
Secretário de Licitações e Compras

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.737/2024, DE 31/01/2024.

Dispõe  sobre  a  Composição  do
Conselho Municipal de Assistência
Social, do Município de Rosana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de
São Paulo,  no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos da Lei  Municipal  nº.  312/95, de

29/11/95,  o  Conselho Municipal  de Assistência  Social  do
Município  de  Rosana,  fica  composto  pelos  seguintes
membros:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) Secretaria Municipal de Saúde:
Maria José Batista – Titular;
Antônio Cézar da Silva - Suplente.
b) Secretaria Municipal de Educação:
Nilza Gonçalves Pereira – Titular;
Andréia Aparecida da Silva Rodrigues – Suplente.
c) Secretaria Municipal de Inclusão e Assistência

Social:
Andréia Canto Chagas – Titular;
Cecília Aparecida da Silva Fernandes – Suplente.
d) Diretoria Municipal de Finanças:
Jéssica da Silva Busch – Titular;
Valesca Melo Silva Lazarim – Suplente.
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a)  APROMEP  -  Associação  Pró  Menor  de

Primavera:
Marilda Cristina da Silva Zorzi – Titular;
Sara Katieli Moraes de Jesus - Suplente.
b) AACAR – Associação de Amparo à Criança e ao

Adolescente de Rosana:
Renata Diana da Silva Theodoro – Titular;
Raysa Teixeira Faria Caetano - Suplente.E
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c)  Usuários  do  SUAS  –  Sistema  Único  de
Assistência Social:

Erika Pereira da Silva – Titular;
Letícia de Lacerda Barreto – Suplente.
d)  APAE  –  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos

Excepcionais de Primavera/Rosana:
Ana Rafaela Brandão de Sá – Titular;
Raimunda Nonata Moreira da Silva – Suplente.
Art. 2º O mandato dos conselheiros, terá prazo de 02

(dois) anos.
Art.  3º  As  funções  dos  membros  do  Conselho

Municipal  de  Assistência  Social,  serão  consideradas  de
relevante  interesse  público,  sem  qualquer  tipo  de
remuneração.

Art. 4º  Fica nomeada como Secretaria Executiva do
Conselho Municipal de Assistência Social a servidora Rosa
Maria e Lacerda.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogado os Decretos nºs. 3.361/2021 e
3.476/2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro

de 2.024.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Editais
Editais

EDITAL DE CADASTRAMENTO DE BOLSA-AUXÍLIO
TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO – 1º SEMESTRE 2024

O  Município  de  Rosana,  pessoa  jurídica  de  direito
p ú b l i c o  i n t e r n o ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
67.662.452/0001-00, com sede administrativa na Av. José
Laurindo, 1540, Centro, Rosana, Estado de São Paulo, neste
ato representado pelo Secretário Municipal de Educação,
nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  1.758/2023,  de
24/03/2023,  faz  saber,  a  quem interessar,  que estarão
abertas  as  inscrições  para  o  CADASTRAMENTO  de
candidatos  a  serem contemplados com as  bolsas-auxílio
transporte  universitário  para o primeiro semestre de
2024, conforme consta a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1  Este  Processo  Seletivo  visa  o  cadastramento

dos(as)  alunos(a)  a  serem  contemplados(as)  com  o
recebimento  mensal  de  bolsas-auxílio  transporte
universitário  para  cursos  superiores  na  cidade  de  Nova
Andradina/MS, Paranavaí/PR e Presidente Prudente/SP.

1.2  O  processo  seletivo  é  válido  para  o  primeiro
semestre  do  ano  letivo  de  2024,  sendo  regido  pelas
disposições contidas no presente Edital e das normas de
regência.

1.3. Os alunos contemplados em semestres anteriores
terão preferência sobre novos inscritos.

1.4. Serão oferecidas 145 (cento e quarenta e cinco
bolsas, na seguinte conformidade:

a) 90 (noventa) bolsas-auxílio de R$ 280,00 para alunos
de cursos localizados em Nova Andradina (MS);

b) 10 (dez) bolsas-auxílio de R$ 330,00 para alunos de
cursos localizados em Paranavaí (PR);

c) 45 (quarenta e cinco) bolsas-auxílio de R$ 553,50
para alunos de cursos localizados em Presidente Prudente
(SP).

2. DA INSCRIÇÃO
2.1 Todos os alunos interessados no recebimento do

benefício no primeiro semestre do ano de 2024, deverão
apresentar os documentos abaixo elencados, protocolando
na Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua dos
Pedreiros, nº 850, Quadra 44-A, Sub-Prefeitura, Distrito de
Primavera,  no  período  de  07;  08;  09;  15;  16;  19  e
20/02/2024,  das  08h00  às  11h00  e  das  13h00  às
16h00, os seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição e Termo de compromisso de
bolsista,  documentos  disponibilizados  no  site  oficial  da
P r e f e i t u r a
http://rosana.sp.gov.br/transporte-universitario-e-tecnico/;

b)  Comprovante de matrícula da instituição de
ensino, (original ou cópia autenticada em cartório);
sendo  admitido  comprovante  coletivo,  desde  que  a
instituição de ensino relacione o nome dos alunos, o curso
e o período matriculado;

c) Comprovante de residência atualizado: faturas
de energia elétrica, água ou telefone; contratos de aluguel
com  firma  reconhecida  em  nome  do  candidato  (cópia
autenticada);  poderão  ser  apresentados  em  nome  dos
responsáveis legais, com comprovação da dependência ou
grau  de  parentesco,  acompanhado  de  declaração  do
candidato  com a  expressão  de  que corresponde com a
verdade, sob pena de responder por violação ao artigo 299
do  Código  Penal,  sem  prejuízo  da  restituição  das
importâncias  recebidas  do  cofre  municipal  e  demais
consectários legais;

d)  Fotocópias  simples  da  cédula  de  identidade,  do
cartão do CPF e do Título de Eleitor;

e) Declaração de não ter formação superior;
f)  Os  alunos  que  tenham  débitos  com  o  município

referente à(s) contrapartidas(s) de transporte universitário
deverão  apresentar  o  comprovante  de  quitação  ou
apresentar certidão positiva com efeito negativo;

g) Ter conta corrente ou conta poupança para
crédito do valor da bolsa junto ao Banco do Brasil ou
Banco Santander.

3. DA ENTREVISTA SOCIAL
3.1  Todos  os  candidatos  inscritos  deverão

comparecer  ao  Serviço  Social  do  Município  para
realização de entrevistas sociais no período de 07; 08; 09;
15; 16; 19 e 20/02/2024, na Sede da Secretaria Municipal
de  Desenvolvimento  Social  (Assistência  Social),  com
endereço na Rua Gonçalo Soares Branquinho, s/n, Centro,
Rosana, fone: 3288-1230, das 13h00 às 16h30, sendo oE
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atendimento realizado por ordem de chegada.
3.2.  Os candidatos deverão apresentar na entrevista

presencial  a relação dos documentos,  próprios e de seu
grupo familiar (original e fotocópia) enumerados:

a)  Carteira  de  identidade  –  RG,  podendo  ser
apresentada certidão de nascimento no caso dos menores
de 18 anos;

b) CPF;
c) CTPS (Carteira de Trabalho), sendo a cópia da pág.

qualificação civil e do último contrato de trabalho e página
seguinte;

d) Comprovantes de despesas: farmácias, consumo e
despesas fixas mensais;

e) Comprovantes de rendimentos (três últimos meses):
contracheques,  no  caso  de  renda  fixa  (ASSALARIADO);
Notas fiscais de vendas dos últimos seis meses (ATIVIDADE
RURAL)  e  declaração  de  renda  mensal;  Três  últimos
comprovantes de recebimento de aposentadoria ou pensão
pelo menos (APOSENTADOS); Declaração Comprobatória de
Percepção de Rendimentos (AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS
LIBERAIS);  Contrato  de  estágio  e  comprovante  de
recebimento  de  bolsa  (ESTAGIÁRIOS,  BOLSISTAS  DE
TRABALHO,  EXTENSÃO  OU  PESQUISA);  Negativa  de
recebimento de benefício (DESEMPREGADOS). Em caso de
receber seguro desemprego, apresentar parcelas do seguro
desemprego;  em caso  de  declarar  Imposto  de  Renda a
Receita  Federal,  apresentar  Declaração  de  Imposto  de
Renda, de todos os integrantes da família. As declarações
citadas  serão  prestadas,  nos  termos  dos  modelos
fornecidos pelo serviço social do Município, no momento da
entrevista pessoal;

4. DOS CRITÉRIOS ELIMINATÓRIOS
4.1 Serão automaticamente eliminados os candidatos

que:
a)  Não  fornecer  a  certidão  de  regularidade  financeira

com Administração ou fornecer certidão positiva referente
às contrapartidas das Leis anteriores sobre concessão de
transporte a alunos;

b) Haja disponibilidade de vagas no curso sediado por
instituições de ensino superior no município.

c)  Não  observar  os  demais  dispostos  do  presente
edital;

5. DOS RESULTADOS
5.1  O  resultado  da  seleção  dos  candidatos  será

disponibilizado (publicado) no paço da Prefeitura Municipal
de Rosana, na Secretaria Municipal de Educação, no Diário
Oficial  do  Município  e  no  endereço  do  site:
http://rosana.sp.gov.br/transporte-universitario-e-tecnico/;

6. DOS RECURSOS
6.1 O candidato que desejar interpor recurso deverá

fazê-lo no período de 23 de Fevereiro de 2024 a 03 de
Março de 2024; sendo o mesmo exclusivamente por meio
d e  p r o t o c o l o  e l e t r ô n i c o  ( s i s t e m a  1 d o c  -
https://rosana.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5),
endereçado à Secretaria de Educação. No recurso, deverá
constar  o  nome  completo  do  candidato,  CPF  e  a

fundamentação,  com  argumentação  lógica,  objetiva  e
consistente.

6.3 Os pedidos de recurso serão indeferidos quando
intempestivos,  considerados  inconsistentes  ou  em
desacordo  com  o  presente  capítulo;

6.4  Após  decisão,  os  resultados  dos  mesmos  serão
expressos  em  quadro  próprio  na  classificação  final  como
"Deferido"  ou  "Indeferido";

6.5  Uma  vez  julgado  qualquer  recurso  não  será
admitido qualquer pedido de revisão do julgamento.

7. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
ATIVIDADES DATAS

Entrega dos documentos para
cadastramento da bolsa auxílio e
entrevista social

07; 08; 09; 15; 16; 19;
20/02/2024

Divulgação do Resultado 23/02/2024

Recursos 23/02/2024 a 03/03/2024

Divulgação do resultado final,
após recursos.

05/03/2024

8. CALENDÁRIO DE PAGAMENTO
MÊS DATA PREVISTA PARA PAGAMENTO

FEVEREIRO A DEFINIR

MARÇO A DEFINIR

ABRIL A DEFINIR

MAIO A DEFINIR

JUNHO A DEFINIR

8.1 Os créditos estão condicionados à disponibilidade
financeira,  nos termos da Lei  Municipal  nº  1618/2018,  não
gerando qualquer direito adquirido.

9. DA TOMADA DE CONTAS E DECLARAÇÃO DE
REGULARIDADE (ART. 70 DA CF/88)

9.1 Cada bolsista deverá protocolizar, no período de 22
a  26  de  Julho  de  2024,  na  Secretaria  Municipal  de
Educação sua prestação de contas, sendo composta de: a)
Formulário  para  tais  fins,  disponibilizado  no  site;  b)  nota
fiscal,  quando  o  prestador  for  obrigado  a  emitir  (pessoa
contratada);  para  veículos  particulares,  nota  ou  cupom
fiscal  de abastecimento);  para aluno caronista (sistema de
rateio  de  despesas),  recibo  emitido  pelo  condutor  de
veículo  particular  (com  a  expressão:  Sistema  de
rateio/carona),  sendo que o condutor,  em sua prestação
deverá  apresentar  comprovante  de  abastecimento,
mediante  nota  fiscal  ou  cupom  fiscal;  Os  recibos  de
pagamento  para  o  custeio  do  transporte  (comprovação
mensal  dos abastecimentos)  ou recibo mensal  fornecido
pelo  prestador  de  serviços  contratados  ou  equivalentes,
com;  c)  Comprovante  de  frequência  original  do  período
(Fevereiro a Junho de 2024); todos os comprovantes devem
constar obrigatoriamente da indicação do endereço, CPF ou
CNPJ do prestador (em original), e sendo o caso, inscrição
municipal do prestador de serviço.

9.2 A ausência de entrega tempestiva ou sendo julgada
irregular  a  prestação de contas impede a expedição daE
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declaração  de  regularidade,  e  por  consequência,  que  a
Secretaria  de  Educação  conceda  auxílio  no  semestre
posterior  ao  bolsista,  sendo  instaurado  processo
administrativo para aplicação da pena de restituição das
importâncias ao erário, nos termos do inciso c, do artigo 5º
da Lei Municipal 1618/2018 e inscrição em dívida ativa, em
caso de não restituição voluntária aos cofres públicos.

Rosana - SP, 06 de fevereiro de 2024.
Ricardo de Lucena Freire
Secretário de Educação

...........................................................................................................
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 MUNICÍPIO DE ROSANA 
CNPJ: 67.662.452/0001-00 gabinete@rosana.sp.gov.br 

PABX: (18) 3288-8200 - FAX: (18) 3288-8212 
Avenida José Laurindo, 1540 – Paço Municipal – CEP 19273-000  

Município de Rosana - Estado de São Paulo 
www.rosana.sp.gov.br 

CHEFIA DE TECNOLOGIA  E INFORMÁTICA 
 

COMUNICADO 001/2024 
 

 

A partir de 05/02/2024, o site oficial do Município de Rosana iniciará 

uma completa reformulação pela TI para atender e se adequar as novas 

tecnologias, com layout responsivo (adequação a múltiplos dispositivos) e 

ferramentas de acessibilidade (tradução em libras, narração, alto contraste e 

tamanho de fonte), atendendo as novas exigências do TCE. 

O site passará diversos momentos inacessível ou ilegível, portanto, 

para evitar transtornos, utilize dos links relacionados abaixo durante esse 

período. 

 

Previsão de conclusão e total migração:  30/04/2024 

 
Diário Oficial: https://www.rosana.sp.gov.br/doe 

 

Webmail: https://webmail-seguro.com.br/rosana.sp.gov.br/ 

 

1Doc: https://rosana.1doc.com.br/ 

 

Transparência: http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/ 

 

Holerite: https://rosana.sp.gov.br/contra-cheque-funcionarios 

 

NFS-e: http://admin.rosana.sp.gov.br:5661/issweb 

 

Certidões/IPTU: http://admin.rosana.sp.gov.br:5661/servicosweb 

 

Protocolo: https://rosana.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 

 

 

Comunicados
Comunicados
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 MUNICÍPIO DE ROSANA 
CNPJ: 67.662.452/0001-00 gabinete@rosana.sp.gov.br 

PABX: (18) 3288-8200 - FAX: (18) 3288-8212 
Avenida José Laurindo, 1540 – Paço Municipal – CEP 19273-000  

Município de Rosana - Estado de São Paulo 
www.rosana.sp.gov.br 

Licitações: 
http://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/?AcessoIndividual=lnkLicita

coes 

 

E-SUS PEC: http://saude.rosana.sp.gov.br/ 

 

Leis: 
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pesquisarleis.php?c=Rosana 

 

Turismo: https://www.rosana.sp.gov.br/turismo 

 

Ouvidoria: https://www.rosana.sp.gov.br/ouvidoria 

 

Dúvidas e quaisquer solicitações podem ser feitas via WhatsApp e e-

mail. 

 

 

 

 
JONATA DE ALMEIDA BRITO 

CHEFIA DE TECNOLOGIA E INFORMÁTICA 

MUNICIPIO DE 

ROSANA:6766

2452000100

Assinado de forma digital 

por MUNICIPIO DE 

ROSANA:67662452000100 

Dados: 2024.02.05 10:07:13 
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